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- Requerimento n° 1.355, de 1997, de autoria do Deputado João
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11- DETAL.-IAMENTO
'<..

, ~RESIDÊNCIA::6eputados LúdiaC~rvalho e Luiz Estevão,

SECRETARIA: Deputados ná"iel Márques e Zé Ramalho.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

PREÂMBULO: Às 15 horas, compareceram os seguintes
Deputados: .
Antônio José - CAFU (PT), Benício Tavares (PMDB), César
Lacerda (PTB), Claudio Monteiro (PPS), Daniel Marques (PMDB),
Edimar Pireneus (PMOB), Euripedes Camargo (PT). FiJippelli
(PMDB), Geraldo Magela (PT), João de Deus (PDT), Jorge Cauhy
(PMDB), José Edmar (PSDB), Ucia Carvalho (PT), Luiz Estevão
(PMDB), Manoelzinho (PMDB), Marco Lima (PSDB), Marcos
Arruda (PSDB), Miquéias Paz (PT), Odilon Aires (PMDB), Peniel
Pacheco (PSDB), Renato Rainha (PL), Wasny de Roure (PT),
Xavier (sem partido) e Zé Ramalho (POT).

Por seu turno, a Lei de Licitações, ao cuidar da formaçio de
coinissio de licitaÇio, assim ordena:

"Ar/. 51. A habIlitação preliminar, a inscrição em registro
c~daslral, a sua alteração ou cancelamento. e.as propostas serJo processadas e julgadas
por comissão permanente ou espeCial de, na mínimo, 3 (IriS) membros, senda pelo menos
2 (dais) deles servidores qualificados pertencentes aos qlladros permanentes dos órgJo.s da
Administração responsáveis pela licitação ".

Ora se a questio já vem regida pela Lei Federal em
cumprimento de ordem posta pela Lei Maior, não'pode o Distrito Federal, os Estados ou
Municípios, dispor de maneira diversa, sob pena de absoluta subvcr~o do ordenamento
juridico no tocante à hierarquia das leis,

Aqui, é oportuno assinalar que o Projeto foi apresentado
anterionnente à vigêoda da multicítada Lei de Licitaçõcs.

Em face portanto das irrefuláveis razões de constitucionalidade
aqui.expostas, imponho VETO TOTAL ao presente Projeto de Lei, pugnando por sua
manutenç!o nessa Augusta Casa.

Aproveito para renovar a Vossa Excelência e seus ilustres Pares,
meus protestos de elevada consideração.

CRISTOVAM BVARQUE
Govera.dor do Distrito Federal

1 -ABERTURA

A Sr.- Presidente (Lúcia Carvalho):

ExcelentíssÍIna Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Digníssima Presidente da Cãmllfll Legislativa do Distrito Federal
!:L~~I&

- Há número regimental. Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

Regulamenta a composição das comissões de
Iicitaçlo no imbilo da administnçlo pública
do Distrito Federal.

2 - PEQUENO EXPEDIENTE A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Monvos DE VETO

2.1 - COMUNICADOS DA MESA

Exçe1en~ssima Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Apresento veto total ao Projeto de Lei em debate, por este ser
inconstitucional e contrário aos ditames da Lei das Licitações e Contratações Públicas,
consoante se demonstrará a seguir.

Brunia. DF, 27 de fevereiro de 1997.

",r:/,/I-\.'1
Senhora Presidente,

DF GP N- 122/97

Brasília, 13 de fevereiro de 1997

Art. lI! Pelo menos dois terços dos membros das comissões de licitações
instituídas no âmbito da administraçilo pública do Distrito Federal, inclusive o
presidente, serão servidores públicos efetivos.

g }I! As comissões de licitação, permanentes e especiais, instituídas pela
administração publica do Distrito Federal em data anterior à promulgação desta
Lei terão sua composiçlo adaptada às disposições do COpul, quando do término
do mandato dos atuais membros.

~ 22 As empresas públicas, sociedades de economia mista e ftmdaçõcs do
Distrito Federal terão o prazo de sessenta dias para adaptar seus regulamentos ao
disposto no copul.

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 32 Revogam-se as disposições em contrário.

Tenho a honra de dirigir-me' vom Eycdênd' para, em cumprimento ao
disposto no art. 78, t l', da Lei Orginica do Distrito Fedem, combin&do com o art. 82 da.Lei
Complementar n" OI, de 09 de nWo de 1994, e de acordo com o art. 84, inciso XXXVII. do
Regimento Interno desta Cone, enr,rn;oh'T em 'oao OI BrlU6rjm dg 4" Irjwr'Ue
(acompanhado de 1 (um) disquete contendo os Anexos I e n do mesmo) e Anual das A!jyjd,dlêl
dp Tribunal, rámolc a9 gçrcicig de 1296 !"Processo4028196), vreei&dos pelo Plenirio desta
Cm em Sesslo realiuda a 25 de fevereiro do corrente, Dccislo n' 631197.

Á oportunldade expJJes a V u ExceIênCll. protestol de alta estIm&econsideraçAo.

_ '") JOR: C O
PreS! ente

L
Deputada LUCIAC~HO

Presid~~-G
TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

A Sua Excelência a Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da amar. Legislativa do Distrito Federal

NESTA

Bru£li.,4 de lIBl'Çode ]997.MENSAGEM 029 /97-GAG

A Carta Magna outorgou à União Federal a competência para
editar normas gerais sobre licitação e contrataçio, o que foi feito por meio da Lei n" 8.666,
de 21 de junho de 1993, que "Regulamenta o art. 37, inciso XXi, da COnJtlruição Federal,
in.slitui normas para licilações e COntratos da AdministroçàO Pübl'ca e dá OI/Iras
providências ".

Como transparece li exaustio, o Projeto de Lei contraria o
expresso comando constitucional, sendo insuperável o vício de iniciativa que traz por
conseqüência a inconstitucionalidade da Proposiçio, imperarivo assim o veto total.

Dessa fonna, os Projetos de Lei orillJJdos do Poder Legislativo
Local, que extrapolem normas de licit.açio, alterando I. redaçiiO da Lei de Licitações
Públicas, restam eivados de vicio de iniciativa, impondo-se VETO TOTAL.

omuni linda e aos demais
.membros dessa Augustl eaa ! reis1atiya quç com fundamento no artigo 74, ~ I, a Lei
Orgânica do Distrito Federal dçcidi jmP2r vEm mUI eq prOjeto de 'cj n0 9%193,
que "Rrel.menta • composlç'e d" ComissA" d' I IcI"ç'o DO imblrp d•
• dmlnbtraoçlo rUbl!c. do Distrito F~eral ".

XXVII - normas gerais de licitação e conlratação, em lodos as
modalidades. para a administração pUblica, direta e indireta, incluídas as fundações
instituldaJ e mantidas pelo Poder Publico. nas dlVenas esferas de governo, e emereSaJ
sob seu controle ",

Com efeito, a Lei Maior ao dispor sobre as competências
. privativas da União, estatui que:

"Art. 22. Com~te privalNamente à União legislar sobre:
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PROJETO DE LEI N".l'l/o; DE 1997
(Do Senhor Deputado Eurfpedcs Camargo)

I'IHUEHI I)J~LEI N~ .2.. ~ II d•. 11)<)7.
(J)u Sr. IkputllldIJ .\IAU( :OS ..\JtIU;r);\)

Obriga .5 empresas privadas que atuem sob.
forma de prestaçlo direta ou iDtermedilçlo
de scniços mMic:o-bospitalares a ganntirem
atendimento a todas as enfermidades
relacionadas DO Código lotemacional de
Doenças d. Organizaçlo Mundial de Saúde.

n;..ptlt' ~-"",t'uJIUfl(M t/Q /.ei II~.", th 06 de
)'dt'mbrr. dt' I'JI'I. ("qnr",nUlft'. ti Carrrirtl th
Fixra1i:uçIU. t' I,upt'pt., t' li,} "lIfrllS

p,,,.'ÜI,,ntUl,\'.

A ('Â!\1AIU I.Jo:(;I!'I.A"II"A J)(IIIlS'1 RIT() Ft:l)EI~AI dC'Cr..t.:

,\rt. I~ - A ('~rrdr~ l'i~.',lil.ll.,:i(l e lrl<pClj;ãu, ••riõld:r.pcb l.ei 1l~')9. de 116 de
Jeh..'tllhro de 1f)~9. ~S~3 .1 dcnumin ••r-se Carreiu "uJi ••i;o Admmi$l"tr. .••Espcci.1I dnIJislrÍlnj'cd ••rlll.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
decreta:

,\rL 1~. A (~~rr.oj,-a I'nli ••ia Admilti'<1rnli\~, I');pccial do l>ilõlrilo "cd<Ta1, ,.;
compu,,!;, d,,<, caty'l!õ ck J-í~a' de (jhras., InSJ'<'r"r de nhr.L~, Fiscal de Posturas.. Fisc..ll de COl>C("~i">,;s
e I' •..Trnis •••.; •..-s. Fi ••••õ11Amoi"nla!, Inspelur S.1nÍlãri" .; Industrial", Tupi"", de InsJ)C\.'io SznÍlãria e
InLio<trial

Art. 3~. C"'llpcre priv~rivamcnlc au Fiscal tle OhrH:

I - flscaliJ.;,r "hrns e veril;c ..•r .1 adequI,;io das mesma" 3s norm~s c.~t.1hcleddll~ no
('údig" de ()J'ras e l;difi"".,..:;es du J)i~tril,) Fe<!.Tal C d" Planu DireI'"" e: Orl\oll,iJ"IÇSO T.1TÍlori:ll d"
J)jstnh) J',xkTat:

11-- supervisionar, planej.u, t..<lllld•.'IIar nu eX'''''ullr em grau dc m;riu,' cnmpkxidade "'s
aç,;l;Cl'de Jis ••a[in,~j" e iTL~pcçã" ~lincl1lc ã ãn: •• de nbras;

111.- lisclIli7 ••r C "'wmpaflh",r o ~nd~m~J1I" d.l~ oh" .•.•e edilic~ç;lCs du llislriTu h.od•..nl;
IV,' "felLlar ]cll"nl:mwnlr. de silu.1Ção ,k nhr ••.~:
V. - e~pedir nntili(aç'ics, inlimayil", demolilúlÍ;t.s. aul{t!\ de embargo d" I;omõtruçàu, Je

inlcrtli~lI, d" infra~i" (. de apr.:l:'IIsi,n:
VI._ :otompanhar o [;umprim.'Tll" de a~;t,,,~ tk nVlifi;;.ay.ãu. "'TTTharlt", inkTdiçãn, multa

aprc-.","-~ill c dcm(Jli~ii,,:
\'11.- exerCeT pknamcnlt u pnd.T de p<i1ieia ~dmiTlí,l",liva. em su", aTea de alu<l~i<l:
\lfIl," relire ••••n"'r crimin:,lmc'nlc (;imlr:! inlrar"l"C!o que n5(, cumpram c"".kn.~ cmzn~da.~

du p"del de p"liáa admini'1rali,,:., c.'uu "'lIr:L' pll,s;wi~ incu"";,,,s criTnin"is llr,r p.ule d"s tnc,snws:
LX.- apurar " denun~i ••.~ " rcdam~ç,-lCs rcJ<.T~nlcs ~ inv:u;ão de :irc;L~ púhlic,"L~C adorar

...~",,'dida, cabíveis:
X. -prep •.•rar. c<>urd"n:'r c Õlwmpanhar J'r'''gfamas e cronogram:lS. de trahalho;
XI.- invesli{:ar eaus:lI; ,h- deseumprim,'nln de n;lOniL~ ri" coTL~truy.ã" (' indi~ar medidas

cahivci,,:

XII.- preslar orienlayin a llsuiirios, '1'e'"(n ao cumpriTIl<,nr •• dus disl"tSiliv"s lcg.ais,
relerenle, ~ ,,1'''lI; c câilicaçi",,,: .

XIII.- re.lli/.ar e,ludol; par~ I","'\,'anllmmro dc m:cc,,"sictodcs de melh",.; •• ,los
pnleed;ll1entos adUlados na fisc:,li/.'ç.'i" de ,lbraK

XIV.- k-v••rilar e fornecer d,dos csllhsti"os c "'TTTirirrebritrios:
XV_- ",rudar c apli~ar a Ic£L~lação rd.,cilmada wm ~lis,:;r'i7a.,:in de ohra.~ .i",s;

X\'I.- oef"ndcr us :'los ,'m:m:,d"" ,lo poder (k p"lkia adnlln;slralr.-:> \'JII'sua área de

Art. 10 As empresas de seguro-saúde. empresas de Medicina de
Grupo, cooperativas de trabalho médico, ou outras que atuem sob 8 forma
de prestação direta ou intermediação dos serviços médicos-hospitalares e
operem no Distrito Federal. estão obrigadas a garantir o atendimento a
todas as enfenniJades relacionadas no Código Internacional de Doenças
da Organização Mundial de Saúde, nAo podendo impor restrições
quantitativas ou de qualquer natureza.

Art. 2° O não cumprimento dos preceitos desta lei sujeitará as
infratoras à multa para cada caso apurado, aplicando-se o dobro em caso
de reincidência.

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará a presente lei no plllZO de
30 dias a contar de sua publicação.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. SO Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇAo

Os planos de saúde hã muito deixaram de ser um meio de ajuda és
pessoas que buscam melhores condições de atendimento hospitalar e
passaram a ser um problema na vida de seus associados que ao
I)ecessitarem deles têm sempre a triste resposta de que não poderio utilizé-
los para determinados casos ou, se o podem, encontram restriçOes como a
de serem obrigados a complementar o valor do serviço utilizado, No entanto,
a grande maioria dos usuários nAo disp6e de recursos extras e acaba
recorrendo a hospitais da rede pública, mesmo depois de tanto contribuirem
para usufruirem do seu plano de saúde.

atuayâo;

lrahalhu;

XVJ],-liscali7Ar ° p,,,<..••lam,,ntl> do ""In em âr.:as rurais;
XVIl'--liscali/.lr ~~ eunSlru •.i"tc( na ;\.te~ rurõll:
XIX.- fiscaliJ.n e Õlc,ornp",nh.lr a.~cdilicllçi"""s e c1aho.-ar etotjlF~~:
XX.- presllr uril.-'II1.'ç50 1~'Cniellem assuntos de sua C!.'PC\'ialidade:
XXI.' "s leeUl'SIlS nCCl.-"sârios;ll1 perfeilo dcscmJ'<.-'TIho de SUII' requisitar tarefas:
xxn.- oboc",:,r. n~ execuçãu de' Su;lll alividade'l, a.\ nOl'mõUl de higi.Tlc e s"I\lJf3,nça dn

XXJ11- J.clar pela e,mscrvaç5.(l dos c'luip~m •.."I1tOlidr-lrah ••lho;
XXIV.~ cx.x:ullr nutra.< ati\o1dad,,, da mesma nature7.a e nivel de cllmp1cx.id ••de.

ArL 4~. Cmnpcte pri\olltivamcnlc ao InspcluT de Ohras:

- inspcciona:r e acomJl3nh:tr ohra.~ em Ri""l o.Icmll;or complexidade;
Jl - re3li7~"Ifc supcrvilõionllr lrah:tlhos topogm6cos e goodésico~
m.- realizar lr:J,balhns rclalivoN a estudo$, ilnlcprojelos e projetos de "bcrtur~ e

ill~m •.."I1Tode ruas c :lVenidas. e.'pt3ç50 de .igll1l Jl'Ut.ivel construção de 1\.""''IV"túrim e redes de
esgoto, redes telellmica.~, n:dç,; elcl1ri(;lls e fMltnL<;ubrn.( de "''T1g\-''I1hmü;

IV. - realizar esludos no ,~n ••~ento urbano e rur;oi;
V. - realiL.3l"pmjelo c direção dus ~•..TVÍyoS d" uroanismn:
VI.- rcali7N l"S1ud'lIi rcf<.Tcnles á exeeução de pruc""SSfIS d •• con1role de poluiyin

;unbieptal;

Recentemente em Silo Paulo, projeto de lei de autoria do Deputado
Paulo Teixeira foi sancionado e convertido na Lei nO9.495197, representando
um importante passo para que a situaçAo de caos existente nos planos de
saúde seja assumida naquele estado, e principalmente, seja resolvida.

A situaçAo é agravada ainda mais por falta de uma legislaçlo federal
clara dispondo sobre o assunto, principalmente no tocante é proteçAo do
lado mais vulnerável, que é o do 8ssociado e que, infelizmente, ainda não foi
capaz de fazer pressão é altura da que é feite pelos grandes grupos que
atuam nessa área junto ao Congresso Nacional.

Nilo pode toda uma populaçAo sair derrotada em uma luta contra
poucos que se dizem poderosos.

Diante disso, nós levantamos também aqui essa bandeira, para que,
enquanto o Governo Federal não -resolva a questão, a populaçlo do Distrito
Federal não venha a ser prejudicada pelo descaso governamental, sofrendo
cada vez que tenta utilizar um plano de saúde;

Conclamo, destarte, 80S nobres pares desta Casa para que seja
acolhida 8 presente proposiçAo que, uma vez transformada em lei, estará
contribuindo sobremaneira para a melhora da qualidade de vida no Distrito
Federal.

Sala das Sess6es, -am

~

- /
.-,'

U pedes Camargo
D uado Distrital

Partido dos Trabalbadores

VH.- TCllli7~ Irah:tlhos .'lUhr" a utilv.1.,:iu de áj,'UlI para f",s intlll"1l"Í.:Iis; .
VIII.- rcalí'N csludo da geologia ec'mõmiea e pesqlli,s;l de riQue7Rõ m;llcrilÍs;
IX.- ",,"li7M pesquisa., loc,li/.1yiU, pnl!o-pceçiio e valori7,'ç~ de jaJ.id;u; mincnús:
X.' rc.ali7..l1rseleção c anãlise de elementos par •• cnmtrução de ClIrta.S. medí;,;i)c:.s e

sondar .•.."TIShidrowálicas. UJ1"'Tay<;<;Kcom c'Ioipam"'''I1tn, eletrônicos de lev,mt.un:"'Tl\OS, delcrminay.ão
p:Jl"a apmn c n..qstC"I1da •••..TOltllogr;un,.;1rica, TC<:mhulaç<'ics e e<r!ela de dad(H; lopunimicos;

XL- re~li/ ••r C<lnuulc de pr~ietos de m:tp ..•.•C cartas planimét,.;=~. lupugrMica.s c de
recu,.o~ nalUTais:

XlI.- ~>ccitieação de 11'3balhos c~rl{)l'T.iJiws em lm",s as !<lI"Sel:lpa.s:
XIlI_- elilht'1'3ção e: pn."fIaru de mllpiS c cart ••.~ ~'tII qu:rlqul.-T mocle1o;
XIV.- eálcul{t!\ c tr::lç.:rd'lll de pr<lJeçi">csc~r1ogr.iGc.1S;
XV.' npcrayio e pTep.llr<l de map:l~ "carll( em qualquer model,,;
XVI.- eãl.:ulos c lraÇlldo'l de' prqÍ<'çõ>cs {;arrogr.i£i:;.a~:
XVI'.- operação c manutcnç.'iu d/ls cquilJ;lm,:ntn. " instrumentos soh sua

rcsp,m.'<lIhili<.Iade;
XVIU.- acompanhamento e dcs"'''I1vulvimClllll d" nm;oI'Stécnica!: no ramu:
XIX.' medição c c:ikul(t!\ d" ha.s<"'SgCl.déslc.;l.( e IOI'ográlie:u;;
XX.- rnediyin e c.álculu de polil\<lIlais l' Iriangulaç'(lC$ gcod~=~ e to~fic.ls:.
XXI.- m~.dição c eálculo de nivel:rmcnlo:
XXJ1.' c.álculos Pilr:r o 3puinlopogr:ilko:
XXJll.- fJmdição de desca.T"£a.~de: CUrs'H; d'água;
XX1\'.- orien\llyin e insJlCÇào dos trah ••lhfH; de arqLrivus tum;.;o$,
XXV.- pcri<:i ••.~ tUcniCillllpa.ra :'pura~ão c :r.llI1lf1riayin de eu.'<I<.I!<;
XXVI.~ e]"h<Ir.lr pmjcttll; de ar(fU;telura. c ollras ,,;,.;. do J)i~1rilo Fed.:ml;
XXVII.- el3hnrOll"pmjdos de umanismn e de Cl>11lJ11l1ll"i:iria do DislJitol'ed"T<1I;
XXVIIJ.- IfUp•..-rví.oinllaf ohrn púbJiea.~;
XXIX .• pr"duzir laudos c p3ll:CÇfC$ ."hn: materia tk SI'" cnmpclência.:
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XXX.- Te"li/,1I 1."'.1",1"", c 1>l''''llli-.a~ f"Ir~ c~I:o"dni'm:"h. llc n"fm;~~ c radr,rcs
m;nimu~ d~ ('"Il,lrlJ:;{'~''' c'pc~ifi~~:

XXXI.- p,,,mu\,-'f ~ rcalí~.;I~~U di•. r,-Titla., " õ.,hiITlIml'Tl!O'\Ichl1iV(,~;j, <"J1'C~bfid.,lk;
XXXII." f\;,Ili7. in'r>t:,:iíc, em ""':1.\ c \'lTilh.n lo adCltl:aç5u d;u< mnm;l\ i, nurma.",

e'lahclcd,llos "" ~'ódÍlJ." de ()hl'''-\ c Edili";lI\'-'C' c 11" I'L'nn ])i"-ltlT c OJr~'n;J.lçà() "I cmwri;11 d"
Pis'ril" ""J'Tal;

XXXIlI" fC(lu;,jlar '" r,'cufl'li'!< nl'cc~';;'"),,, ~II ,.'n/rilu dc,""fTIrlCnh" de "UlIS tarefas:
,XXXIV.- 7.cl:>rpda c"n""r .••.:t~à"<Im c1Iuipan,,'ntu, de lrahôtlho;
xxx V.- CXI."CUlMlJUlrll~ ah,;,llI,ks d:I me,m;l nalUJO" c mwl dI.",.mnr'cxidó"k.

,\11.. ~". Cumpct;,' rrl\'al;\';\JT'lmlc;'lu F",cal de J'llSIUr.t.':

XXI.- a"hlar '" I'l",cdinu-nl(l< Inq'lIl""'N. ~d"Ll,lu, p'" ";'~lt,',~i,~);iri"s (lU
r"nIJisr.i"n:i •.i" •. e ""U~ r<::p,,<h><; _ .

:\:\11 - 1""";" ori,'nlll.i,' lc,'flI~a l'm ~,~un,,'" ,]r ~lIa "~'I"'( ,all,ladc;
X\:l1l" ~(lh, il:', " )\1.11'''1:,1a N~r uliJiI.'l!" li" Ila1>31h",
XXIV - 1't>".I.••.ar. n" ,1c"l-flll"'nh,, ,k ~."'~ al"l,lades. ~~ ll'~!ll." 11;; hi~i,."t. "

.e!'ur;ln"a ,I" ""I':,[h<>,
XX V_- I.c\;or rda {on~cl"\'a,;f(I ;I". l"J"lp;,mcI11'" ,k 1,3l>alltu.
\"X\ '1.. e~~~u\:1f "ulras ati ••i,la,k. ,1;, m",ma naIUll?'" " ui\\"1 de e(lmpkxi,bdc

Art. 9~ - Curnpt:1c flri""l;"'amenlc ;lUTicnic" dc InsJICyão Sanilâria e

11. - dahmar rcl~lóril>s 'luanlil:ol":'JS" quaJilaliv(1'; wr.rc as .1livi,I,;,dc, de in~pc<;5"
s:miliria e indllSlrial, rara suh,i,li .•r ,"rgl,>< ,li ••.""".:

m.' exc.,,';" in<pc:,,;;o ,,:milóiria em cal'";a;,:a,, "''''cra.< e miudos de animais ahalidos:
JV.- culct." "ellaminl",T ,,'al~lial sm[l'\'ilo par:o an;ilise lat>t'fallJliat;
V.' exigir () mÍl'\:im" de higicn,', ti:" ín<taJa .•ô~", e funcion.irios ~"t> ~u.'

IL"lipt>TlSahít;dadc;
\'1.- ,'milir guia., de intim:,çãu c nu "m,!l-na,Ji" d" malêria..~ rrimas Imprúpri~.~ pata

~'msumv humanu;
Vll.- oriell1.1T,ll; fun"itmmm, _r"'r,ielari"s d~ ,"'1:'''c1eeim~''1<1'; no eurnrmm''!lh' da.<

nonnól.~ ,,"'lahdeei(1;L~ I""r !li;
VIII._ pr''l'''am:u e c~l.,ular 1•.li•..,; de Jis,,~i/Jlç.iiu c ín~peçfio sanil.:iria lTJimal, \'I,'g,'lal e

.Igr'J-indu.'<lrial, expedindo) e •.'TIllicad,lS. laud", •. ~"lcI"nd" maleri~is para ••n.iJi"e~ di'Y('~<:
IX.- descn ••~,tver aç'-""s de fi!'C:tli/.,~~(, " in"f'Co,:io""an,l.:iri •• t inJuslril1 pmfcnml0

ral""'5lras, ar"iando a di''TJleJa em rcuni;,e'. e~r'lSi\iics "l'T''I':;cu~ri ••s e "111m,; "'VCIIIOll:
X. - mafller li a"elVll de inrnrmao,:clCs ae •.'I'c.:od" ru!>licll!>cndieiârio. alu:oli/.andlJ

ead;,slnJS exislentcs;
Xl.. tr;.'Ínar fu"ei,m~ri,JS e'uu n1a[',ÍáriOll C'm IlIrcrl-~ cllmpl1ivei.~ e"m" car!,_".

e"lôIh"T&ndo CUlUa.irca de n:{.ursos humano"
XII.- "ugerir, i Ju.••da C':o:pcr;cnda pliitiea, nludançu n.'L~lei. para I' ~p;.'I'reil'"amCTllo

"',. JlrtK:lOdi1l1enlose I~eni"as na l>JIlTacionaJi/ll~ã" da' :'!!loindílSlri:o.~.
XIII_- prOnlo ••.•..,., c'>ns.lantl..'IT1enlc," ÍI'Ilerciimhio l~cnie" inkrinMil""imw \;S;mdll a

alulli:r.a-.;ãn d,,,, c'mhedmcllllJS ,. Iraha[hos ehl f'.llr;'CTia;
\:1\".- tJ;c<:UI:" in'l"l:çio ~"nilãria nas fa..•••••s d,' manil'II1aç3u/imlll$lrialil.:lçfin e

lran'pol'le de alinlcnlos deri •.:od(", d •..kilc, de carne e de ••'t:gelais, han ellm" U :oc.oll<liciorJ;,menll1 c
CUlI1'~reiali/"~;''' d •."'~es pr,odUloS:

XV.- regiSlraT e bhu1.u d;,d,,,, •.""ali'lie4JS referenl"s aos C'sl.:1l>t:lc~imcnl{)s
inspcci""ô1J<JS;

XVI.- ,,'ce!>cr e ;utalis"'/!uias de IT~nsTK,"e, !'wa< d~ in'~vão s.anílâri •• e oUlfl'S
docum •."Ill,•• de anirn:'is de<lin:o<.l,,,,ao al>ale.

xvn._ emitir guias s"niLirias, guia •. de IransplJI':': c nulnts ""cumenl"s n~,:sr.<irios I"
aeomranhamenlo da mal •.Ti.1 rrima;

XVUl.- rc'pllnder 1"" ll,das 1-<alividades Idi.:lcnles.i i""reçiin ""nil.iria e ind".ITÍ;,1 tlC'
cslaoclceim.,,'lus 'uh "U,l Tesr"nsai>ilid ••<.lc:

XIX.- rc.-li/.ar ínspcçãu ""nil:llia ~nlc-m"nc li,: animais desl;n ••,lu. au a"lIle:
XX.- culclar e encÕlmmh;rr m ••terial Su.<rei1u r'ÕlI'I :m:ilise 1:lh"'al"TÍ;,I;
XXI.- partieipar tI~ elat>t,r:oç5u dc leis :llmcnlLs a SIJ:J.:irca dl' 1'~''JIlms:ohiJida<.le
XXII .• rc:ilil"r p •.'rida t~cnk{J-Mnil.:iri;I:
XXlll.- tlcscnvuM'r ;lÇ;,CSde fise:,li/~,ç,ro e il1'JIC~.ii" samliiria e induslrial. pnJ.I"crindo

p~IClõlra.", apoiando a cliclllc1a em leuni' ••.."'. c"r,,,,,~,lLS ~gr"pc~ll:irias e uulru' cvel1l(J~;
XXIV." exer;;cr pl"lIaolellle" J>i"lcr d,' poJícia "'" 'le, área d,. :,Iu:'çãn;
XXV." re1lui,ilar OI, "'eul'S'lS ne"cs.sári,1S ali pc'l'lcit" de<~"fJlJICnh" de .•u3.~ laf\,ras:

I. - supc ••••.i<iu"ar, pbmjar, c""r,knal "u c).:.'eular ,'m ~'TalJdl' mai,,," cump1c:<:ld;,rlc a~
a,ô,,,; til."Ji.~cali:'A•.;;" e il1~reçãl> :,llOenle:, il",a de li~;,;ali.'al';;1J c i"sp",;~ão de prmluhll; tle "ri~elll
Vt:~'.clale a"'fll:,I.

I. - Fi<l':,liJ.'r li fllán :,mt>i::IlI~ urhln" e mr.,I. :o lim d~' nli.aT a d~L~lad.~ii" amhi('nlal
~ ;lpli;;,r :oo~ in(rAt"t{'s ~~ p~naJi,bd", prn;<I.,_ 11~kl:i •.l••~ã".•ig,'nl::;

!l. ,daht,rar Idalúri" ,L1.saI'"'' fi".ai.< pr"m"",da<:
lI1_-le ••.anl:tr 'ulJ~idll's c ;"fIlilir I'ar,,~"l pala dJ.h''''',ã" de mcdidas de pfUleçiiu

ambienla!:
IV ,- <UJ><"••••.i.innM. pbn::j<1r. ~uur,!;""fla. uu cw~uur cm !!Ta" de m.lior •..'m'plc.\itlade as

.•••"". de 11.1..<110/••,100 e m.p~~;,u alinenl •..a ;i,ca ilmllJcIlI.:~;
\'. - 3ulu;u u~ inflal,>!e. ,las nlll1TMSd,; nalur;;1;' am"icnl:ais:
VI.- p"rlil-ipar d" reahJ:aI'jj" ,i<" a.,,,., li~,.li, 1IlIq\,a<.la~.
\"11- im."\"li~,ar ,-au •.:o.• ,]r <1rgr,,,I;,.ii,, anlhi,.nlal ~ pWI,nr a~ medi,h< eahív<;is;
\'J1l - ~c",npanh;lr " "ump,;m,.nI" d", !l'mlOs d" l','mpmmi~<" p:OTa"paração tle

d.'II'" alllh;ef11"i~:
JX.- alçndcr;, d::111ln,'I"-'" a r,'c1dlllaç""':: .1,101:', 0\, l1l",hd:l< 'ahi ••..ci,;
X_ - CJ;er;,.er pkll:unlnl,.,' 1'".Jn ,k p"li,',a :,dminiq"ui •.•• na su:,.:ir;'a de atll,'~;'''~
XI-!avT:" aul<>s ,,," ,"n~ta!;u;50 l' a,I\'ll1,.u,;i:.. ,I<"mfu,ã" c "ulm. do,'umcnlus

llcee~<il1";t><a" d::"'mpcnh,, ,Ia a,;;" fi<eal,
XII" f'i\l1lciral tI;odah"r,,~ã(> Ik n"rma, d" li<taJi/;'çãu aml>i.:nl;,l;
XIII.. prerarar c a'"mpanhal pr""'-Iam,,-<. cr'JIl"wam"s ti:: lJ.•h••lh" e ",Iinas d::

fl<t:"h/'ç;,,,;
:'\1\'.- fi' .,r:II "rit'nu •.;;" a" ru!>li,,,,
XV_o ,olahurar "u l'nll,'m.n'" ,k p •.•.~.,,;,I,
X\ '1.. In'arJI;1J ~ cada""a!' ,Ia,l"" c<.lali~ll'-I><,<I•. ml'T, <',(. ,Ia li"al" •.•••.;;" ~mlticnlal;
X\'II.. l.."muni,;" ~ ,-I".rr.' iml'lI1:,la :,llna;,:'"'' ,kl,", lad:~, :.:111alllloicnl,'s mh;m,,,, "

XVIII. rc:,li"OI alf\ida,ln intl':~ratla' "('m "';!."'" alu .•n1c~ 11;,.:in'a :nnt>i::nl;lt.
XIX - c<ll"lar~' :'I'1K,,, ~ 1"l')'I;,,;,,,, ".'p,,,,,I;,,:, ,I;- li'c:,h/''\''i> aml'i"",,,I;
:'\_\.- paTli,il':ll ,I, (;"nl'~nh:l' ,k "hll:'Ç'''' :",,\>i,,;nl;,1:
XXJ -I""";" ",.,..nla,à,' I,:~nil.' l"m "',sum,,,, ,k St~l c'I",lialitl"de,
.'\:.\:11 - ~,,1i.i!af" nMI~li.:l1 a .•.•.1 "1111/;1<1,,l~' Irahalh,,;
X XlU.- "h,c,..,':", fi" ,k-wIHI>{-nh" d•. .<l'3<ativ;,I",lcs, a< nOnL)ól<de higkne" .el!.uran~.ll

d" lraN.l1",:
XXJ\',- l.d:.r pd~ ""<r<l""":'çà" d(,~ l'luijJ;,m'''ll,," ,I.- lr:,halhu;
XX\' - "_\Ç~UI:" "ut'a, ali"lli"tln <I" m,"ln" "alll"':I,l ,. "il'."l ,k ,.umrlt').:i<l:><k

I. - c1ahllrar ",bl{,rio. quanlÍlalh:lIs e qu.a[ilalr.~ll; SO"IC :L"aliviti.1de" de in~reçiio
~,niLiria e indUldria~ r:<ra suimidíar órgiolo diwr.",,,;

Indll$lri.:tl:

l. - lise.-lil.a:r a op;..'I'acion:tli1.aç;i" ri" SlSlem. de Tritllsfll'"<:.' Púh1i"" C"lclÍVt' d"
Dislril" F •.'(kritl, Taxis, Haneôl.' d:.: Jornais e ne\i.~la.~, l'ciras Jivres e p;:rman,,"flles, T •.'fmin:lis
I(oili,,;irio~ e RodnícrrnviáriO!i;

n. - supervísiOJlar. p[arlt:);u', cuurd •.'1l.ar nu <:~eeular em {'TlIu de mainr <:U1nplc.••idadc ~
a'i~;"" d<: li,c.alilAo,:.iO<:Il1Spcçfit, alinente â <Ír~ de contcs<c ••..,; e J1l1Tl'li"sões:

111.- Ji••.alv.llr a "h, •.n'irleia dos Icrm,,~ tlu" lOonlr••lllS d:.: ;,('nl'e,,<.io '" fIl:rmm;50 de
hcns publicos ror po'<Medos c.ontral.adu,,:

IV.- exercer () r"d.:r de polieia .dminislmtiv:o em s'Ua ~rea de alua .•i,,:
V. - rt;lb/.olr ";~loria.~ e inspeções e ,,'erifi~ar o cumprimento tbs n,.omus ~pt:dlica~ de

l"m<:.c,,"~;ics,f'C1",i"'ô •.-n e oe~;
Vi.- nutifie.ar e ••ulll;lr cunlOl'~ionirios e r>cnn;s-silmiri"s:
VII .• lis,'IJv.a:r () cumprimento de l;rhel:l~ hr>r<Írias, i1inmrins c "lol:.1o,:io tlc rrob, de

aWJrdu com a ,'seaJa:

VJlJ,- efeluar a rl%ali:r.lç50 doI!.d"cUm~nl'l!; ,k op •.uyiiu e de anc<:.waçiu d" s;,,1;.'1I'\a:
IX.- r:tr1i<;lpar de "l"""I"a~ôCll e~rcclais Tclah\l3s ao ""nlml" """u i scc.urallç.:t de

ITiin~ilo;

. . .X., li~cali~.ar c L'JIllrul;1f w. Icnninais ,1ç em"ar'IU:': e desemhart)UI' lIe POl-"~.~.;.,o, de
"n,I>,," ou 1.O~,,:

X1.- Ji<cali:r.ar " ellmprim.:.'nlo du reculam,'nl0 lI"s "cr ••.iç"~ de Transptll1:: l'ú"Jiw
('"lc1>\"", ,k J d"l' " ,h< ~u".<e'J't:~i1i'''~,;K:S Ul'Cr.lCillnais;

XII,- cuord,;n:IT, n"l'ular Ic\';oIlI~m,,"lOs e tmitir l;1uo\"s 'luc 5UoI:.dicm a •.ri~ção ou ~
n"in~ã() li" Imlta< t. par:,d,l' de (,,,ihus;

. . XIII- rr,,;<I;1I' ",ielll:'ç;,u l::.cni.",a aus e"l/"e.<siuniri(ls, p"nlli~"i"n:irios c prcrH>!;lus e
u.<u"nos dc :"',,,do eOI1l "Tegul:'ll1enr,,:

XJV.- .:m.,lisar del/un"ió's ~ rec!:,maç'-'l."s li,' U~lI.:'tri"s" adolal as J1T1",i<lências l':,bíwi<;;
X V.- aeUml);,"ltar" cumprimenlo du< alOl; ti" ptodcr dl' l'lllicil ;ldmim'itr"lÍvl.
XVI.- dcJcn.kr tJS "'(J~eman3dos do l"od,'T d:: p"lid" .Idmillislr:lliva: '
xvn .• p'cparar. {'lH~-dcnar " acomll:mhar prll<:ró'm:~<, cronllgramôl.~ de trahanlU e

"'lIn,,-" de ',()nel";M;cs " p'.lll1i~,ô:,:);:
X vm,- 1c\'.~1l1"Tc ~da<I1'ar dados e~•••u~li"o~, elllillnd{) rdalúri,,~;
XIX.' par1i(ip:'r rl" h;"-anlamenlo ,k nc"crJ;id:,rll:.~ de mçlhoria no Sislem.l do:

Tr:rn.~pmle l'uhli"ll COlcliv" do Di<lril" I'cd("ral. Ti"i~. lianea" d:: Jornais e ){evi.~I.a., I'dr<15 livres
e J'erm"Jlenle~, '.1ennínai< l{iHI"..;.:irius e Rnd"li;rrO\;;jri,n;~

XX,- ,kscnv"lvt:r ;;o,:iíe" de liseali/.a'ii" C illsper;;,n invesligando eaUSl" de flmhkmls
rela;:i"n;lrl".~ ~ emlCe~s5", pt:ln1i%;;o e u"UJ>aI',ão:

I. -lisc.lIlizlIr ,'I'L,hck"l:ímclll,", ,"umcl\';;'\ii t inslitu~i,mlli~. MeOl-~píll>litao. J"grlietnurO!l
publk.m, luc:li.~ C cquiramcnllJ~ dC"I;n;,do~ ao puhlicu em !leral '" \-c:rifil:.1r a .wc'Iu.açãn I1lJs
rt\I:!\Il'IOS~ nllnTW \;gcnlcs;

n. - sl>pCTVioinnM, plane.pr, ;;(llndo."flar (lU e)['ocu•.••' em l':Tau dI: mlliur cumpkxid,ade a~
.ll'il•...,~de 1;~".-li1.ll~I() e im(leçfio abnenle ~ <in:a de pl'~!ur:L' f'Ú"lieôlS;

m." exercer a fi~~ali1....,:in d~ JX."'5UllC m,.di,L .•• ôIII;,,;'J do l>i.lrilll Federal;
1\' .• fISC.,.;Ji1.Uo h~;Uio de fUl1eionanHT11" do wmCn;tol;
\'. - ftsCaIi1.õlf' U~;i"eiôl d,,~ lçnnn< da~ "Ul"ri1;1~iícs de uso f a aIOS!>th~

"ori7"I;.ri",,;
VI.- pl'\,'f'ôIr•.. coord""flôlr e ô1e"",panh:r.r rr''l'.lamas e ,;mnogr,lmOl-" de Ir;lbalhu;
\lll - inve~1Í!!ar "'U~a>o tle im'Ol-~;><"sde irca. puhJi,;r; e ;u.luIM medidu Colbi"c;.;
vm.' pal1kip",lb eJat>tJr.I\ão e da e~ceu~ii(\ de (l1ugram;u; eduealiv()< so","e ulili7.açJo

de ma!> puhlicas:
IX.- rôlr1icipar di c1;rbllraçi" de ""rmao; úe li,calil"o,:iu rdCr~-nte~.1 pc'~lllT;u;;
X. - 'e.l!l1M •..,;ludU!i f'lll'õl l;.-"'anlamcnto de neceS5id.,des de melhoria d,~

prtlCI.'lIiIlWIII,1Sô1dr,~ n:r. fl:<C•.•Ii/,'ç;.o de JIOl'lur.I.";
XI.- flSC..•lil"U" surgim""fllo ,k róll"eebnl"m" du "oln em ~l'cl-~ rurais:
XII.- ]r"'anlar e Il,nlCC'.1' ,L,dfl'; e~lali,licr", e emilir ICJ.llt'''ltIS;
xm,- estutl.llr e aplicaI .Ilq:isla\',l" c~JlcliliL:' de fi,;j al;I •.•~ã() de fI(,~llIr;w;
XIV.- ddcrrdel os 1l1,~ elllanadl", d" poder ,lc (Il,I;ell' :lllmini"!lalíva:
XV.- ple~!lor urielll:J.çâ" I~eni.:a em :L~~lInl,,,,<lc ~u~ ~.,;pt:,,;ialid;llle:
X\'I.- ~"Iicilar "maleri~ a ~cr ulili/",l" no Irab"Ih,,:
>:VII._ emilil flMcecr;..,;. :,p, .•••vi<llllia, s••bfl; redld,,~ de Ji,,;cnLiamCl1lo ,1<-ali'ld"d,,"

eC{)ni'm'n.'.a!':
XVf1l,- efeluar k ••.""I:om,:nl" Ik o~,'I"'\;"'". in\":l•.-••..~ e ulilil.a •.ôc< irrq:ubTC< ("m'areas

e k'[:r ••d"UI"ns pi,l>lieln;;
XI.x,.I;s;.~lil.ar:, t:OI"l:'Ç"O ,lI.' ""l-,to,n, rl"ca~, Iclláro., (" anund"" lm ~reOl-"pirhlie:ox

oupriv.ll.l",,;
XX.-li,.;.aJiI.ar u funcionamenl" ,Ie ~m< lixo~ nu m""'ei,,:
X:'\I .• liscali/;lru tlc~peju ,lI.' iirua.' "C••••;da~ •.m ~rc •.••piJhbeôl.s;
XXII.- Ii!\c,o/mor a pre~'n,a d" animai" '"fl1ále.'ls c J"l\.ad"ul(Js pubJi""s, .,;•.•nd"

d-,,;Ierminar:' ap,ecnsã" dl"'ses Inim ••is;
XXIIl.- lise ••li•.•,lIf" WTJl p",du""ln (TJlÍl.,i~arnc~in'"a e'GII a" viVi') p"r

nt.:ol>t..ltdmL"fllos comelciai .• UU••.•..;eul(lS. lm I,,.;ai, e'"u h"riri", inadequ:,d",,;
XXIV.- clat>t".-al ert>lJ";'; l'xpl,eau\o'. ,I", ~ilu.1Ç'K:",,'criJka,II-':
XX V.- fi"l;al'/.lr I ulilil.ll~i" c a I,orla in;bi41.1. I>t;nl ~"m" erra,!icaçii" de ;irv("",,,,;
XX\"I.- e"ihir a o,,;up"o,:;;" c,'"u ul;lv.ll";;,, ikl",1 ,k ;ile:,,,:: J.'!\la""'I"'~ ruhli,:o,,:
XX\'l1,-li'<CaJi/.ar a criaI";''' (;.'"u ô1h~lede :rI1im~i~ nn ~I\.a~ n;,o f"l'rmilid;.~;

XX\ 1JJ - ~rCluar a aplc"w.;;o <I::ot~JCI,><e I'rn,IUI,,~ rt,", •.,,;ialilAdl>~ irn.'pularm<:nlc
em iJ'"a.~ pul>lka~: ..

XXI.\:._ ".~p;:dil n"liliç,,~:,(>. intim:'~;lC' ,il-mo!l1l)fia, au!,,~ dç :ar,c,'nsã" emh:II"" I' de
inr,a, •.l" (mull".~J. ' •.

.\:XX,- inl •...••lIlal ,.~1:,bd,.cimenl'" 'JU" apres,'nlem írr,'~"larid"tI~s;
XXXJ.. :':J;crccr pl.-n;nn:.:m:.: <>r",tI~r de J><>lkiaatlmif1i~Ir;t1iva em "ua área de :,lu.'ç~o~
XXXII.. rcpre~'"flIM eriminaJmenle wnlr.J iIlJr.",,1'''''; 'Iue não cumpram urden~

emanat.l;os du p"J::r de p',lid" "dmin>slrillh-a, e:"u "ull<15 p..1S'íwi.. in"l1I'Si,•." •.riminai~ p"r I"J'l1c
dus mesm(l'~

XXXIII,- a •.omp:'nhM Il tUrnvrim("l'Jlo d,1S alr>!;d(l poder ,k V(lJieia adminisllaliva;
XXXJV ,- ;lpUrllr tkniml'las e nx:lama<;ti.'S, rckr<."flles:l inyw" ti" iren ruhli~a..~ c

prtlfl'.l' Im"lid.'L~ cahiV«.;,,;



Brasl1ia, seKla-feira, 7 março de 1m Diário da Câmara Legislativa Página 5

11... ~~r';1l1~fm<pt: ••ão ~;mi\Mi1,'m ~Iru~a •••••;<;;çf.u; c miiltlus di; ;lInímJis Jh~litl"s;
m.- cuklM '" tcnc;.m;nh,u mll.:ri~1~USI"~;'"fl;'TI ;millisc l:<lmuwrial:
TV" exigir (l mi:.;imo de hígi ••.'IlC d.1.. in~l.Illl~f, •..." '" fund(lIl.irius ~"hMe

rcsrlln~l>ilíd.adc;
V.' emitir ~'Ui:",de inlim.~i?(l c ou cunilml;:iu d" mõllm.u prim:ls imprôpn;.s J'1T:l

(.OftSIUI1(l hwT1ano;
. VI.- II,i".'IlI;u os runcilmiri(>$ c prUpriCl.irillS ti •• ~l.Ihdccimc"lUs IIU (;umJlrim~TlIO <bs

rI<II1tla.( "",ahdccid.'Ui po1" lei;
\'U" f'O'V'm1AJ" C!u••culM ~ções de fl'IC.:di7'W;L(l c m~'PC<ri"s:aniliÍria animal, vcget:ll c

ap:ru.induslrial. cx~dindo ccr1ilkados. ]aud ••s c cu1cl.1nd •• m.llcnais pafa llllilisc5 d,vc~;
VIII.- d=volvcr aÇÕl$ dc.' fL'lCalil.ação c inspc"lio s;lnitãria., indUlo1ri'" proferindo

r:úl.."llr:u>, al"oiand,,:l clit.:ntda nn fÇuniii:."!i, t,:>;(lllsiçl!CS Igruflc"u.irin c nU'rll!l L"VCJ110S;
IX.- mankf (I a..c:rvo de informayõ ••.-,; :J;CI,:1"cado públi<:u t>cndiciiriu, o1Iw'i~",nliu

cad.u1ru!l cxBtenlcs;
X. _ ll'l:mlll" funcKm3r\ol,; eiou C'slJogiirios em llIrcf.as Cl.>mpJIlivds com u c.a~o,

cobbor.llndo com .li~ lie rcwrllUli bumanus;
XI.- sugerir,.i luz da CX(l~:riência pr;itica. mul1anç;l.~ nu Ids (lara o aptr1-"'iç.O;Jm~-nIO

dOli p'oc:C'dimcnlOs c lêcnio.;.llSJ\llopcraciunali7.l1~u ~ ;l~lli~~\tri,,:~, , .. .
À'1I.- Jl'I"O"Ill'VC'",<;()n~I;,nl.:m•..-nte, o mt •..-rt.:lrnhllllcçfUeu mtennsltlu"'lon.ll1 wando.ll

alUali~Jlr,:io do!; oonhccimentOK~' trlbalhlll> em PlI'\:Cril;
XIII.- Cl(cculõlr in~-ptçio !I:uUl.Íria nu fa:scs dc mõln;pu1aç1io.'1nduslri.lli/.aç.io e

transporte de .lIlimenlos aerivõld"!I de IdlC. de •..ame e de 1/l';gelMs, bem comu o acondir;ionatnl."TIIO e
C'1m•.....-cialv..lIçill d •..'UCs produtos;

:>.lV.- n.:gisltar e llIbular dados esllltisb-.<" reli..'n:nlC5 _ ~"St,1hclecim•.."TIIrn;

iospccirm:1l1r)l;; , . _ ' ..
XV.- rel:Chcr c anllir-ar guia~ t1c tr:msporte, l;u •••.~ de mspeç:w Q01Iõ\nõ1e <lUlros

J<lCulm'nl'llo de õ1nirn:us d,'slinad'llI ao abate.
XVI.- •.."TI1ÍliTb'Ut:l.~sanilâri;J.o;, gui.u de transpork e "Utr(,S dtlCun~nlUli ne:;.t$f;:irios;Kl

''''''mpaJlhameol,' ,la mal"ri.:I prima;. . . . .,' .
XVIl.- respundtr pur l"das;l.' õ1bVld.tdc. rt.,fcn."TIt•..-s a m.ptçin lkImlM1a e mdustna1 de

CS\.lIbcleeirntolos sub sua respunsahilitl.lldc;
XVIll.- re;,II/;1r in~-ptçio !lanitMil ante-morte de animais d~1inõldo.' al' .lIhalc;
XIX,- c,,!clar e eneaminh;u- ml1l.-1i;d SUSpt-lIOpara .lIn;ili~e Iaburaltlria!;
XX.- pal1;clp:!.r da tlao"raçJo de lt'Ís atinenles I sua área de rcspun~ahilid.lld~
XX1.- r~;,li/.af p~-ricia h.:cnieo-!-iInil:iria; ...'
XXII.- de,,,,"",,lver a••.f,,:~ de l~~clh/..ll~i" c in~pcç5u sanit;"tna c II1duslnal, prul",nnfln

pak~1r.u., :'p"ian(\u .litli"''ntc\a cm lf'uni~ •...,;. ",~p,,,,içiICS .aJ!1"po;çuilri~s f' nUln'" "'':,'t'nlos.
XXIll .• ex",re"r pkllamcnlc" 11(,,-11'1.Ie pllh"'~1 em ~ua :nca d", aluayan. .
XXIV.- rctluis;1M ," r",curs'" ncecss;irios;", pcrfdl<> 'ksI'mpcnh" d", SUl.' lardas:

Ar\. 111". A$ alrihui~f,~.,; •..,meurrcnlcs, '1\1Cpl,!;.~:,m nu pl,dcrão el.istír <.'nU'"us
•.•••rgt's 1:(,".1.1111<.";dcsla l.ei, licv,;m ser r.:xeeul.tda\. semp!"\; que ner.:c,;.<;ariu,coopcrati\':un~nlc

Art. 11 _ () in{\fcss" em qualqucr dos CITr,'" di Carreira de 'I"e Ir.llla c.••ta l.ri,
br-,..,..á mcdi;lf'llc c(lmpu!s'-n;" cnll<.UTh<'put>1icn, ,,,,ndo c>:iJ;Í(lo, Oi' mininlO, ('cm[k",lo dI' conclu.~itl

do I•...rç"'iru W""Ude csc"larioJldc.

~ I ~ _ par.ll o eargn d", inspdor de "br:<.', scr~ c:o:i!',ÍdoI,:,hilitayà" <."SptcifiC.llem

eunlO de enJ;enharil c/nu Il'tju;lCturl~

~ 2~ • para us ca'l!Os de [n'ql<:l"r S;'oilitrin C induslrill e T( .•..n;co de In!lpc"'''ll
Sa,ul:Ula c Induslrial. scr~ CXi~;tl3 a hahilila"in npecilica ",m eun;u de m.:di.:ina wlerin.iria,
I.Ot'ltenia, ,1!i!'JOnmi:1 duu l",cnulul;Ía de alim<''nllls,

Ar\. U - Aus inlq:rantcs di Carn."'Ír.ll a qu<' se rcf.'re eslll l.ei, ç garanlid.1
indepcndêtl •..i.1 funejonaino cx"reki" de ~"UZ.\rtsf'l'Clivas .•trihui~lcK.

.\11. lJ - O Governo do Di~trito Fcd •..,-,.I, dcvt:ri aSll<''gUT:\f;tUS servidores
ocur;mtelõ dos cMgos menr.:iOlmdUlo.,as ""mdiç,lCs n::cessarias lU Ix>m desempenho de Ku:L~l"unçÔCJ;.

Art. U _ 1';'~1al.ci <mlrl ~'.mvigor nl d •••la de' ~1Ja publicação. '

.lI ;STIFICAC;,J..()

{I presenle Projctn <lu Lt.i, d(:CflTTe di ne •..~d.lIde de se adcqu.,r a eam."'Ír:l
mencil'1llda as sa]ut.1res inovaçêi •...•in.tiluil!as pela 1<:in~ 8.112190, que ~'"TI1~Cll artigo 03. \'Vohriu a
deliniç50 do (..lI!,,';opÍlhli;;u de Umõl ~imp1t.-"lIvõlga M Admitlislrar,:io PUbliCõl, para " l,(lOjunlo de
õltrihuiç<..:s e re!<l'0nsahilidõld,. tunlelidas a um servid"r, In vrr"':.'

MArt. ]0 CaTI;o pÍlhh"" ~ li •..(mjunln de alrihui\:ô...,; e re!;JI"nr-al'nlidades pt'cvilll.1l na
e,~lrutura orl}lni~.aci"na! quc de"",," ser <;.f,melida.~a um !<crv\dor."

5Crvidum Plibli"".II. S"ri.1 •••mcs~ e<ns.a l~u.e ,x;.om; cum ~ pc.,~cia I;rimmll, caso m sc"" ~~d(J"
não gOlJ>Pçm dl:'$lQ fa<;ulda<le, tcn:unOlõ SCT10S JIfllbIem» Jundl""'s. qU.lllllo õI r;IfCUTCK t-.tm\ldn~ por
~'1ISCS pflllisllionlll, com fulcro em inlCm<SC's I'n\iIlC<I'Ii,divmClado de 'luaiqUL"t emb;,sõltT1t."TIlu!L-g.llL

I'cIu expu ••I", acn:diwnfl!t Kcr eslc l'mjelo de l.ri, n:l •...•••.lInle e inqu •..-stion:ivcl. semprt:
colimandu p inlefC'UC maiu! <b comunid.1dc:, que é o hum K•.."tViço rúhlit.:-o (Wl'!>ttoo ptk •• !\CflIidotcl I
do p<l\'D. Soticil.llrnos, pois, o .lIJ'oin ftCCt;:l;sMtiodos nohn.'1I I'.lITClldcsll c••••., para:!. lIUI apruwçio.

I
Sab d:is seSS<lCS.em

!M/lL(b ~ ••..
1ft~lCOS AJUWJJA

Dcpul:ldo DislrilO1l
I'SnH

PROJETO DE LEI N' oZ =j 1.2., DE 1997.

(Do Sr. Deputado DANIEL MARQUES-PMDB)

Altera a Lei o. 1.013, de 11 de janeiro de

1996.

A CÂMARALEGISLATIVADODISTRITOFEDERAL decreta:

Art. I' O artigo I" da Lei n" 1.013, de 11 de janeiro de 1996,

passa a ter a seguinte redação:

"Art. 10 A Fundação Zoobotânica do Distrito Federal e o

Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal,

excepcionalmente, pOdem'prestar serviços diversos de suas finalidades

para as administrações regionais e outros órgãos públicos.

Parágrafo único. Aplica.se o disposto neste artigo no periodo de

novembro a abril, e, excepcionalmente, a qualquer 'época, quando

comprovadamente houver equipamentos ociosos."

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Esta proposição objetiva aprimorar a Lei nO 1.013/96, de nossa

autoria, possibilitando a Fundação Zoobotânica do Distrito Federal

(FZDF) e o Departamento de Estradas de Rodagem dn Distrito

Federal(DERlDF) venderem seus serviços a órgãos públicos, sem

entretanto, comprometerem suas atribuições específicas.

li. par1ir d,'sla clara c m",krn.ll dermiyio, d •..-vemus tcava1iar a nCl:Cssidadc de liC
""ladunar os tareO~ pÍlhlir.:os ao c~litbclccido no aI1ign ~upra.

Acrcd;l.lmu!< e~tar inaurJlfando UOl.1''', .•...1 fasc ,1t.-"TIlrod:t Adlllini~lraç;io ruhli •.•• ou
scp., "",mo •• clilçiO de cargo puhli;;o r.' fe;1I por i .•..i., via d•..regra, as Itribuiy<ics dellliCll C-lITgos" que
na realidade" u pruprio cargo - sU rode s.cr k-ila por l.ci. As~im sendu, .lIcn"litamos cs1ar iniciandtl a
(.OITCç.io (\u a1<:ij"n,"uhl ora rciuan1l".

l",t.1ln'l!i litmhún pWplmdll a e..•igên •..ia .I•...nível de 1<.'1"ceiroWIU de e!ICnL,ridadc par.:
in:,.....•~u ots~a ealTeira. eW r;,~~i" do I;'lu dc 'lU'. d;u; ~!and~s t'id.lldcs hr.l-\ildras, I únka que p"ssui
um quadro de fisc.1Ii/.,1ç5() de nivd medio, do quc c cxi~ído tio ::levado cunhccimcnln lécmco
cnneL't1":nl,,s a' área.. de- ;,luaç5n m,-nci,mada~ n" pre",,,,nlc pT<J(I'lI!;ilura, C exalarn"'"TIt" I Capital
Br;u;il:,uoa. l'urllnln. e.,;lalO". propond<> a ",,'rn:çào ,ksta :,h,'lTay ••n que indu.jvç de'fl'ic cunlra a nllS!<õI
Capila.l Sala das Sessões, em de março de 1997.

() mc;s!> In do ar!. 4", prupôc qu~ a lis",ali/..ll~iu de PC';UI( e mcdid:,s !lej. el(<."tcKb
l:unocm pela fiSCóll;~••ç5(, dt ""\lllr:,,, I,Kal. h;,jl \i<I;1 a ca.i-t,,,,i.ll ri", p","lI$(,aJ do INME"I1U I. c: .li
lleI:CAAjd.,d~ d", se d:" uma r,,"po'L1 r;"tpida c ~ nivd lucal, dI' ois leelamaçfoc~ da comunidade
hritSi!icn<c 'Iuc, \'Cl c TlIcia. é en~anad". quer s;:ja qualllU au PCSHre;[1 d",~ prudUlrn., qu •..1' se,ia qu:mlo
ilJ<llh;didót$

() M. 11, ('..lITanl":,us inlq'Janles da c;,rre;r.l. imkptnd.:"TId~ funcionll, motivado:. pçln
lato di- ser qualquer órr,.'iu de l;sea1i/..llyiin, flT\X"ipuamenle I"coi<,;o; ;u;s;m ""'"TItIoi inadmissivt:I, flUI"
"xcmplu. a elaboração d", \Im parc",cr I,,"'n;co <.um e.~(lr" n:in <."TIlnonnas lt-gai", e lIim em illenç1io a
'ug<,:>;l,ics pl,lili<:~, A. qU<;I;rik:s pulilica>õ siiu e devem ",r de rcspons.,bilid •.u:lc dos polilic.m e niio di:
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PROJETO DE LEIN' ói'1/3, DE 1997
. (Do Sr. Deputado RENATO RAINHA)

PROJETO DE LEI N'r/. 71.'1, DE 1997
(Do Sr. Deputado Joio de Deus-PD1)

c

Altera o artigo 2° do Decreto nO 11.476. de
9 de muço de 1989.

A cÂMARA LEGISLA TIVA DO.DISTRITO FE~~RAL decreta:

Art 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçAo.

JUSTIFICAÇAO

Art. 3° • Revogam-se as disposições em contrário.

XXll • é garantido o direito de propriedade.

A habitação tem um papel fundamental no que se refere a cidadania
dos brasileiros.

A Constituiç!o Federal, em seu art. 5°, inciso XXII, ampara lodos
os cidadJos, quando assim estabelece, "in verbis":

Art. 1°. Suprimam-se do art. r do Decreto n° 11.476, de 9 de
março de J989, os incisos IV e V.

"An. 5" - (...)

Perante os principios constitucionais que amparam esta garantia, e
justo que se faça valer a lei, proporcionando a esses servidores à aquisição de
moradia como pri~requisito p8r.il que o cidadão possa ler maifl traoquilidade ao
exercer suas funções, sabendo que sua família está amparada. fIf\-

A CÂMARA .LEGISLAnYA DO DISTRITO

Art. 5° - Revogam-se as dlsposlç6es em

, DlspOe sobre a Obrigatoriedade da
CQmpanhla Energética d,. B.raama • CEB •
Companhia de Ãgua e Esgotos de Brasflla ~
CAESB 8 submeterem os medidores de
energia- elétrica e hidrômetros, a serem
Instalados ••• Ierlçlo do Instituto Nacional

. de Metrologia, Nonnallzaçlo e Qualldaéle
. Industrital o INMETRO, do Ministério da
Agricultura.

'.~.."'.",

FEDERAL decreta:

Art. , •• A Companhia Energética de Braam.
o CEB e a Companhia de Águs e Esgotos de Br•• ma o CAESB
ficam obrigadas. submeterem os medidores de energia elétrica e
os hldrOmetros a serem Instalados, li ,aferlçlo junto ao Instituto
Nacional de Metrologia, Nonnallzaçlo e Qualidade Industrial _
INMETRO, do Ministério da Agrlcuttura.

Art. r . o descumprimento do dlspoto
nesta Lei sujeita 8 empresa Infratora a multa de 200 (duzentas)
UFIR"s, por aparelho Instalado e nlo aferido.

Art. 3° - O Poder Executivo regulamentari
esta Lei no prazo de 30 (trinta) dias contados de sua publlcaçlo.

Art. 4° • Esta Lei entra em vigor na data de
sua publlcaçlo.

contrário.

SaI'7)"""ÇQ d. 1997

~us An
Depu o Distntal-PDT r rl"~ /1

q

Pela legislaç1io anterior, muitos servidores militares chegaram a ser
convocados a receber seu lote, mas, quando da apresentaç!o do comprovante de
rendimento (sob a alegaçJo de que 010 atcodiam aos dispostos dos incisos IV
e V d~ Decrdo 11.476, de 9 de março de 1989), não foram contemplados, por
critérios que consideramos inadequados e injustos.

• A proposição em epígrafe visa sanar impropriedades, dando aos
servidores integrantes da Policia Militar, do Corpo de Bombeiros Militar, do
Departamento de Trânsito e da PoUcia Civil, do Distrito Federal. oportunidade de
aquisiç!o de um imóvel residencial.

Ante o exposto. coDcJamamos aos Dobres pares desta Casa- que
acolham acatem a presente proposiç1io, DO intuito de minorar as precárias
condições de vida desses valorosos servidores.

N. 11.416 - DE 11 DE MARço DE 1989

JUSTIFICAÇÃO

Compete ao Distrito Federal legislar
concorrentemente em matéria de direito econômico, produÇêo e
consumo (art. 24, incisos I e V da ConstituiÇêoFederal). Também o
Código de Defesa do Consumidor abibui ao Distrito FederaL a
competência para legislar em matéria relativa a defesa do cosumidor.

A defesa do consumidor é o nosso objetivo
com a apresentaçAo deste Projeto de lei, uma vez que tanto a
Companhia de Água e Esgotos de 8rasflia - CAESB, como a
Companhia Energética de Brasflia - CEB promovem a instalaça0 de
hidrOmetros e medidores de energia elébica sem submeterem os
aparelhos a aferiçao do Instituto Nacional de Metrologia, NormalizaçAo
e Qualidade Industrital.INMETRO, do Ministérioda Agricultura.

Temos recebido centenas de reclamações de
consumidores que -desconfiam- da mediçAo dos referidos aparelhos,
por isso, nada mais justo, como ocorre em outros Estados da
Federaçllo, onde tais aparelhos Jil silo aferidos pelos órgãos
competentes, em convênio com o Poder Executivo Federal.

Por estes motivos, submeto a presente
proposiçêoaos nobres pares desta Casa.

i~~~

li~l;~:~f~
DECREI'O

- 26_ DO DISTRITO fEDERAL

Fixa ",itlrios para o ass~malflelllo de relide~t~s ~m invasões ~m
ureas do Distrito Federal. e da outras pravidincias •

O Governador do D16trUoFederal, no uso du atrlbulçOe. qUI lhl confere o
arUro 20, 1nC150li, da Lei n. 3.'151('), de 13 de .brU da 1960.I

Considerando o, obJallVOI d. proirarnaçlo de UMntamento du popu1"ções
de ba1n rtlnda do Dlslrllo Federal;

Col\5lderando o elevado. numero de InvuOel atualmente uiatentes no Dia.
IrUo Federal, conforme recenlo levantamento cad&lltra.l;
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LEI NI216, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991

JOAQUIM DOMINGOS ROIUZ
Goveruador do Dislrito 10'(;,1<:1'011

o GOVERNADOR no DISTRITO FEDERAl"

ülabcle:ce: crilêrios e abre: concessão de cotas para
dislribuição de casas ou loles sc:mi.urbanizado. no
Programa de Asscn.lllmcnto da Di.lrito Federal.

l\rasília, 21 de fevereiro de 1992
I01v dói Repúhlica e 32v rIc I\lasília

Faço sabr:r que a Câman Lq~islalivill do Distrilo Federal decreta c cu
sanciono a seguinte Ld:

-- ------------------- ----I
COIU.hJIHlLllduli. promoçAo d.ll. ju_llça loclal. medlB.Ilto •• (trlLl\t1l. do .00..,0 LEI N' 215, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991

li 1l)\C5Icml.urlJlln1udos U h.mllh •.5 carent.e., ruldentes nas aTeu c1l.du. QUIl
nliu 61:}1l1llproprJellirlu de Imóv •.•1 no Dlslrllo Federa.! e cu] •• renda familIar nlo
exct:llll 113 IIres) vet.es o vlllor do Pbo Nlldona.l de Se.ltrlos;

COlUldefllndo os prlnclplos de trllll~par~ncl •• 115ura. li probidade qUIl orientam
esta polJtlca; li I

COlulderp.f1(lo. llnalmente, o Intere51l1l público dll qUI! 111Tllvulo •• profnrna. li

çio, els que, além do atendimento 11. pellSOU do baba renda, Il rea1dente. em
l:ond.lções extremamente Ilrecárlas, lu!: que ill zelu pelll, presllroll.çlo do plllJlo I
urlJanbtlco <te Brll.SlUll,em obedl~nclll ao dlspo5tO no .etlro 38 da Lei n. 3.151,
d~ 13 d~ ll.brll de 1960, deereil.:

Art I: As pessoas residentes em Iireas Invadidas da Dl.strtto Feder&!. pod&-
rão :;er trlion.sferldas pau loteamentos ~eml-urban1zados.

Art. 2: A IrlU\!oleréncla flca eondl~loIUldll Il, dlsponlbllldade de IOlel, e a,qul)
o residente em Il.rell Invlldldil. preencha 0:0 se(Ulntes requisitos:

I _ IiCJll de lento r de rel:lstro de cadastro (Protocolo de Cadastro) emltldo
pél•• F,lIldllÇâo do t)ervlço Sucllll do Dll>trlto Federal par ocaslAo de levantamento
por ellio rCliollzlldo;

I ( ~ não ser, nem ter sido, pruprletárlo, promltente-eompra.dor ou cenlo-
mlrlo (Ie lmóvd no Distrito Fcderlll;

111 - nãu ter sido lJenellchulo. IInlerlormente, em proll:ramas similares do
IJlstrlto Fedeul;
- IV - que 11renda lllJllllllIr nÍlo u1trllpaase II 3 (trb) vezes o vlllor do 1'150
rllldunul de Sulil.rius;

- V - flue a rcndll Mjler cllpllll.", quando se tratar de apeIUla um residente,
sej •• ue ul~ I (urna) vez o 1>lsoNacional de Sal'rlos.

l'urál:fllfu IÍnlco O rel:lstro ~o cadastro de ':Iue truta o Inciso 1 II do carliler
I,esscul e IlltfliollSll:'rlvel.

Ar\. 3: A oeupllção de lote far-se,á atrav~s do Instltulo da Con~esslo dI!
uso. lluJelto a plollllmento de Tu. da Ocupa.çAo.

Art, 4.' VerJlJcllda falsidade no preenchimento dos requisitas con.slantea do
,ulI~o 2:. /lca o Intrll.tor ourlll:llUO•. dl;lvoluçio do Im6vl,ll, lluJalto IIlnd~ 11.n.nçOtll
••dllllruslrllllVIl5. dvels e pellllls.

Joaqutm Dornlni:0s Rortz - Governador do DIstrito Federal.

Art. 1: Fica a Companhlll hnobllhlrla de Brasllta - TERRACAP, enelrrell:ada.
de prover o Ulstrlto t'edenu de lotes urbenos, seml-urbanlu.dos a Uscall.Ur o fiel
cumprimento da Concessão de Uso para atender ao disposto nellte ~creto.

Art. 8: Este Decreto entra em vlll:nr IUl dala de sua pubUcaçl!.o. revoll:a.du
lI.Sdl.sposlç;Oes em contrário.

Art. 5: A Concessão de Uso obrlll:a ao concessionário residir no Imóvel, im-
portando seu descumprimento IUl resclsio do contrato e Imediata retomada do
uem.

Àrt. 6: Caba ll. Secretaria de Servlçol SociaIs •. coordenação das .Uvldades
da que trattl. este Decrdo. .

Ptl.r.ltgrafo unlco. Os ca"os especIais, prlnclpatmento os decorrentes de cadas-
tramento, serão analisados e aVliollll.dospela Secretaria de SeI"YlçO$SociaIs em
conjunto com 11Fundllção do ServIço Social e serão decididos pelo Governador do
Distrito Federal.

lEGISI. •.••ÇÁO -27- DO DISTRITO FEDERAL

Arl. IV- riu estabelccido Ilue o Govcrno do Distrito Federal dcvcrá
dispor de COlaSde cólsasou lotes sellJ-urhanizados cm toelos os aSsclltamclllns
ulbanos, que estão sendo implantados pelo Executivo, na árca do Distrito
Federal, com a finalidade de serem distrilmidos aos scrvidorcs Inlcgrantes dói
Policiól /\tiliL.1r,do Corro de nomhciros Militar, do DepartamcntodcTrânsito
e da Polícia Civil, do Distrito Federal.

Padgr::..ro línico São inclllirlos nesta Lei os rcformados, aposentados e
pensionistas.

Arl. 2° -Os servidnrcs I10sórgãos mcncionados nesta l.ei, ficarão slyeitos
às exigencias constallles nos itens 11e 111do artigo 2v do llccrc'to-GDF nV
11.176. UC09 ue março de 1!18!I,e artigos 1° e 5v do nlesUlO Decrelo.

Art. 3v - Esta Lei entra em vigor na (bt:l de sua publicação.

Art. 1v - Rcvogam.se as di~pnsiçõcs CIIIcontr;\rio.

l\rasnia, 23 de dezembro de 1991
103v <la Rqn',blica c 32v de I\rasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Govc,nador du Distrito Fe,kral

LEI N1217. DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991

Arl. 2' 1'llra os Ilru do que dispõe o arUro 8,' do Decreto n. 11.01.8,de 24
de jl.llUlOde 19111,fica vectaw. " aquisição de moblllll.rlo e equipamento. I - Legislação dc Trânsilo;

Autoriza o Podt'r út'cutivo a criar Escola" Publicas de
Triin"ito no Distrito Federal

Art. 3v - A Escola P,iblira (Ic Trânsilo, tl:11ICOIIIOobjclivo principal a
preparação 110candidato a obtençâo da C:u'lcll'a N:lrioll:,l de Ilaloilitação na
jurhJiçflo do Disll ito Federal, II::!Sscgllil1les disriplillas:

O GOVERNA 00 R no I)ISTI{ITO FEDERAl"

AlI. 2v - O iugresso do a!lUlo na Escola I',H,lica de Trânsito, dar-se-á
rnedi:lI1cc <lptil1.io 110SeX:lIII('s(1c aV:IIi:u•.;i" I'sirolt~gira c de S:lIlicladc Fisica e
/\teJ1la!.

Faço saber {IUCa C,imara I .<'gi.,bliva cio Distrilo Fc{kral dccrcta e cu
sanciollo a seguinte I.ei:

Art. lI! - O PO(Ie•. ExeClltivo lira aulO! ilado a criar Escolas 1"'lblicas de
Trânsito no Oist! ilo Federal, sulJortliJ1:ldas :'10Ikpa'I,UIICI110 ele Tr;lnsito.

etlllcaçAo lella /lO 'O"rlo Ollelal" doda llCo,do

\ -, ~
DE ~'1i,..t.U18 8 11DE ABRIL DE 1989

I B l \ \)
H J .•, 4.0• igo 11, do Decrelo n. 6.028 (I), de 24

de junho, de /981, e dá oulros providblci(ls
RevoglJ

O Governlldnr do Distrito F'cderlll, no uso das .t,lbulç6es que lhe confere o
artlll:o 20. Inciso 11, Wi Lei n, 3.151(l), de 13 de abril de 1960, decreta:

Arl. I" São revoll:ado;sOs ~~ 3'. t.' e 5.', do arttll:0 \l, do Decreto n. 11.028,de
2{ de Junho de 19111;com a5 alterllções Inlrodl.l:zldas pela De~reto n. 6.311(I), de
10 da novam1.Jro de IGlll.

('IDECRE:TO N. lU98 - DE 30 DE MARÇO DE 19/19

.\fr'li'61t.\h'Dpa a, elaboraçio do Plano de Carretras p•.ra
~.~~içlo'Dlr.et":--'<,utll.rqulca e Fund •.c1ofUll do Distrito

Art, 3: Este Decreto entra em v110r n. dai •. de SUl. publlcaçl0, revollldu
u dlspo"lçOes em contráriO.

Joaquim Domingos Rortz. - Governador do Dl£trlto Fedaral.

Il - Direção Oefcnsiva;

111- Primeiros Socorros;
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MOÇÃO N" /97
[Do Deputado WASNY DE J.10URE)
rY")'=- o?,sI02, cl..c.. j'i'9":l

Sol"ldta provldéncias ao Poder Executivo local
para Duminaçõo das vias do Parque da Cidade.

Profissionais. FENAJ, em razão de sua luta pela aprovação de nova
legislação, em substituição à Lei de Imprensa aprovada durante o regime
militar, que assegure liberdades de expressão e manifestação tão amplas
quanto a importância do dever profissional que lhes cabe - o de bem
informar a população.

Excelenlíssima senhora Presidente da Cômera Legislatlva do DrmtIo Federal:

Com base no art. 109 do Regimento Interno desta Cosa, solícito providências 00

Poder Executrvo Local poro colocação de iluminaçõo nas vias do Parque do Cidade.

JUSTIFICAÇÃO

A Instalação de iluminação publico nessa localidade irá atender os usuários do
Porque Rogério Pilhan Farias. visla que se Irolo de uma área de grande fluxo de pe.
destres.

A falto de iluminaçôo pública causo grandes transtornos a comunidode que
gostaria de usufrui' do Parque nos horários noturnos, razôo pelo qual verifico-se a ne-
cessidade de sua iluminação.

Diante do exposto. conlo com o apoio dos meus nobres pares para a aprovo-
çõo desta proposta.

JUSTIFICAÇAo

Preocupam-nos, sobremaneira., as noticias que nos chegam ao
conhecimento, dando-nos conta de que, até o momento, as perspectivas
quanto ao 'projeto da nova lei de imprensa, em tramitação no Congresso
Nacional, apontam em direção ao retrocesso, com graves prejuízos para o
exercício da profissão jornalistica, para as liberdades de expressão e
manIfestação e, por que não dIzer, para a democracia. Após o longo
penodo de convivencia com a Lei n° 5.150/67 - lei de imprensa aprovada
em pleno regime militar - é a expectativa de todos nós, e não somente dos
jornalistas, que a nOmIaregente da imprensa neste País venha a refletir os
avanços experimentados pela própria sociedade, principalmente no tocante
ao exercício de direilos fundamentais, como os de expressão e manifestaçào.

; /'., I,I}.~.,.
WASNnÉRÓURE

Deputado Distrital/PT

Sola dos Sessões. de março de 1997.

Bem por isso, acreditamos constituir dever dos parlamentares
nesta Casa., para quem a conquista dos direItos e das liberdades
fundamentais é elemento indissociável do desempenho da ati"idade política,
hipotecar so!Jdmiedade a todos os jornalistas deste Pais, cujo esforço
conjunto, reunido na Federação Nacional dos Jornalistas Profissionais _
FENAJ, vem.se dirigindo no sentido de que a Nova Lei de Imprensa seja
verdadeiramente maiúscula, democrática, digna de respeito e consideração.

MOÇÃO N' /97
(Do Depgodo WASNY DE ROUREJ
..........,- ~,S I 3" c:.fJ..JL / q 9 :;

Salidlo pravidênclas ao PodElf" Executivo da
Distrflo federal pera colocação de ilumlnaçõo
nas vias de acesso que ligam as Ois à Emoda
Pcrque Península Na1e - EPPN - lago Na1e.

Sala das Sessões,

D

EKcelentíssimo Senhora Presidente da CâlT1CJ"alegislativo do Distrflo Federal:

Com base no ari. 109 do Regimenfo Inlemo desta Coso, saliclto providências 00
Poder Executivo local poro cOlocaçõo de lIuminaçõo nos vias de acesso dQs OI o
Estrado Parque Peninsuia None _ EPPN _ logo NorIe.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposto viso atender anllga e Jusfo relvindicaçõo dos moro dores dos
Quadros InTemas - ais do logo Nor1e e aos transeuntes daquela Região Administralj...'o.

A folia de i1uminaçõo público causa grandes transTornos à comunidade local,
razõo porque verirtca-se a necessidade de Iluminação ora soliciTada.

Desta formo, por ser med;do que benertciará o comunidade do logo Nor1e. es-
pero o apoio dos Ilustres pores à sua aprovação,

Federal:

MoçÃO N' , DE 1997
(Da Sr,' Deputada Lucia Carnlho) 9'

r>--> =' c2 .:s/S, .ó....c..- / Cf -..'
Reirindica providências à
Pr~idência do Senado Federal no
sentido de que se assegure a
aprovação de uma nova lei de
imprensa que consoüde as
liberdades de expressão e
manifestação conquistadas pelo
povo brasileiro.

Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

WASNY De- ROUI?f
DepuTado Dislrital/PT

Com base no 3rt 109 do Regimento Interno desta Casa,
proponho aos nobres Pares seja hipotecada solidariedade aos jornalistas de
nosso País, por intermédio da Federação Nacional dos Jornalistas

Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

MOÇÃO N' ,DE 1997
(Da ~r.~ Deput!da Lucia Canalho)

,.:, - 02.,::::, 1'Y1 ~ 19 9'?
Hipoteca solidariedade aos
jornalistas na sua luta por uma
legislação que assegure ampla
liberdade de expressão e
manifestação,

Com base no art. 109 do Regimento Interno desta Casa,
proponho aos nobres Pares sejam reivindicadas providências à Presidência
do Senado Federal no sentido de que à nova lei de imprensa, em tramitação
no Congresso Nacional, seja reservado o papel de consolidar as liberdades
de expressão e manifestação tão penosamente conquistadas pelo povo
brasileiro, bem como de garantir aos jornalistas condições de exercício
profissional tão amplas quanto a importância do dever que lhes cabe - o de
bem informar a população.

JUSTIFICAÇAo

Preocupam-nos, sobremaneira. as notícias que nos chegam ao
conhecimento, daodo-nos conta de que, até o momento, as perspectivas
quanto ao projeto da nova lei de imprensa, em tramitação no Congresso
Nacional, apontam em direção ao retrocesso, com graves prejuízos para o
exercício da profissão jornalística, para as liberdades de expressão e
manifestação e, por que não dizer, para a democracia. Após o longo
período de convivência com a Lei nO 5.250/67 - lei de imprensa aprovada
em pleno regime militar - é a expectativa de todos DÓS, e não somente dos
jornalistas, que a norma regeate da imprensa neste. País venha a refletir os
avanços experimentados pela própria sociedade, principalmente no tocante
ao exercício de direitos fundamentais, como os de expressão e manifestação.

de março de 1997.Sala dos Sessões,

Federal:
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Bem por isso, acreditamos constituir dever dos parlamentares
nesta Casa, para quem a conquista dos direitos e das liberdades
fundamentais é e1emenlO indissociável do desempenho da ati"idade política,
reivindicar pro"idências á Presidência do Senado Federal de sorte que, à
Dova lei de imprensa, seja reservado o papel de consolidar as liberdades de
expressão e manifestação tão penosamente conquistadas pelo povo
brasiieiro, bem como de garantir aos jornalistas condições de exercício
profissional tão amplas quanto a importância do dever que llies cabe - o de
bem infoIlDar a população.

Sala das Sessões, de mar e 1997.

Rei,,-indica providências ao Poder
Executivo Local, no sentido de que a
vistoria dos veiculas de Transporte
Escolar e a respectiva autorização, bem
como os cursos destinados a
Condutores, sejam realizados pelo
CIRETRAN de Taguatinga.

MoçÃO NpC.S ','DE 1997
(Da Sr-.a Deputada LuciaCarnlbo)

Reivindica providências à
Presidência da Câmara dos
Deputados no sentido de que se
assegure a aprovação de uma nova
lei de imprensa que consolide as
liberdades de expressão e
manifestação conquistadas pelo
povobrasileiro.

Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

Com base no art. 109 do Regimento Interno desta Casa,
proponho aos nobres Pares sejam reivindicadas providências ã Presidência
da Câmara dos Deputados no sentido de que à nova lei de imprensa, em
tramitação no Congresso Nacional, seja reservado o papel de consolidar as
liberdades de expressão e manifestação & penosamente conquistadas pelo
povo brasileiro, bem como de garantir aos jornalistas condições de exercício
profissional tão amplas quanto a importância do dever que lhes cabe - o de
bem infrmnar a população.

JUSTIFICAÇÃO

Preocupam-nos, sobremaneira, as notícias que nos chegam ao
conhecimento. dandCH10S conta de que, até o momento, as perspectivas
quanto ao projeto da nova lei de imprensa, em tramitação no Congresso
Nacional, apontam em direção ao retrocesso, com graves prejuízos para o
exercício da profissão jornalística, para as liberdades de expressão e
manifestação e, por que não dizer. para a democracia. Após o longo
período de convivência com a Lei nO 5.250/67 - lei de imprensa aprovada
em pleno regime militar - é a expectativa de todos nós, e não somente dos
jornalistas, que a norma regente da imprensa neste País venha a refletir os
avanços experimentados pela própria sociedade, principalmente no tocante
ao exercício de direitos fundamentais, como os de expressão e manifestação.

Autores: Dep. EDI1v1A.RPIRENEUS
Dep. RENATO RAINHA

A Câmara Legislativa do Distrito Federal nos tennos do

artigo 109 do seu Regimento lntemo, reivindica providências ao Poder

Executivo Local no sentido de que a vistoria dos veiculas de Transporte

Escolar e a respectiva autorização, bem como os cursos destinados a

Condutores, sejam realizados pelo ClRETRAN de Taguatmga.

JUSTIFICATIVA

A prestação desses serviços pelo ClRETRAN daquela

cidade-satélite, que utiliza em grande escala o serviço de Transporte Escolar,

facilitaria para os proprietários e condutores de veiculas que residem e

trabalham nas cidades satélites.

Devido aos horários dos aJunos. os condutores encontram

dificuldades para se deslocarem para o Plano Piloto.

Por ser uma iniciativa que irá beneficiar um número

expressivo de trabalhadores do Transporte Escolar, peço aos nobres pares,

apoio e aprovação da presente Moção.

SaladaSJ?'SSÕ". em ;e macçode

,.-- ~-Aé/~-=
Deputado 'tD1MÃR PlRENEUS putado REN
./

Bem por isso, acreditamos constituir dever dos parlamentares
nesta Casa, para quem a conquista dos direitos e das liberdades
fundamentais é elemento indissociável do desempenho da atividade política,
reivindicar providências à Presidência da Câmara dos Deputados de sorte
que, à nova lei de imprensa, seja reservado o papel de consolidar as
liberdades de expressão e manifestação tão penosamente conquistadas pelo
pove brasileiro, bem corno de garantir aos jornalistas condições de exercício
profissional tão amplas quanto a importância do dever que lhes cabe - o de
bem informar a população.

Sala das Sessões. de março de 1997.

~ CZ . .:s /8/
MOÇAO N° DE DE 1997

(00 Senhor Deputado César Lacerda)

Hipoteca voto de pesar à famllia do
poeta/repentista, Lourival Bandeira
Batista, pelo seu falecimento. .

ClAC~
EPUTADADIS~~

Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fu.lere no artigo 109 do regimento Interno desta Casa, proponho
aos ~obre5 pares, hipotecar voto de pesar à famifia do poeta/repentista, pelo seu
faleCimento.
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JUSTIFICACÃO

Lourival Bandeira foi durante toda sua vida um artista nato. Devoto
do cordel, Bandeira alegrou muita gente com sua poesia simples e altamente
aiativa, conseguindo com ISSOser respeitado no meio artístico ao Qual pertencia

Pioneiro, Lourival Bandeira dlegou ao Gama no inicio da década de
sessenta, na condição de funcionario do Govemo do Distnto Federal, trabalhou
durante trinta anos na Administração Regional do Gama, órgAo onde se
aposentou

trabalhadoras e estudantes, especialmente no horário das 20 às 23'00 horas.
Considerando a imponãncia da reivindicação p8l1l. melhoria da

segurança publica aos moradores da referida quadra, esperamos contar com o apoio
dos nobres pares â sua aprovação.

Sala das Sessões,

Nosso grande poeta criou seus filhos no Gama, quatro na totalidade,
lodos encaminhados na vida e trilhando um caminho digno, como sonhou para
eles seu honrado pai.

Mas a grande paixao de Bandeira estava na construção da poesia
improvisada, acompanhada por uma viola astuta, cujo som fazia tlnir as rimas
perfeitas proferidas pela inteligência do autor.

Por onde andou Lourival Bandeira fez grandes amizades, todas leaIS
e orgulhosas por tê-Io sempre ao seu lado. Mas infelizmente, nosso grande artiste
nos deixou para ir habitar a morada dos justo, quis Deus levar o Bandeira para
tremular no céu, para que as rimas dos seus versos e o tinir das cordas de sua
viola passem a acalentar os sonhos dos ar.jo5_,

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação
desta Moção

)-=~
Dépmado Xavier

MoçÃO N° O? S 02- I, cJ2<. I 9 '7 :;
(Do Deputado Xavier)

Reivindica a realização de serviços de
capina na QR 401 da Região
Administrativa de Samambaia.

Sala das SessOes, em de de 1997
Senhora Presidente da Câm8l1l.Legislativa do Distrito FederaL

I

DEPUTAD~DAU~~~"'C'K'

MOÇÃON° <2. 0" j", d'<.. 1 '7 " ~
(Do Deputado Xavier)

Reivindica à Administração Regional de
Samambaia a instalação de iluminação
pública nas proximidades da parada de
ônibus da QR 501,

Senhora Presidente da Cãmara Legislativa do Distrito Federal,

Nos termos do art. 109 do Regimento Interno desta Casa, proponho á
manifestação dos nobres pares, com vistas a reivinditar junto à Administração
Regional de Samambaia, a execução de serviços de capina na QR 40 I daquela
satelite.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição é fruto de reivindicação dos moradores
estabelecidos na QR 401 da Região Administrativa de Samambaia que já não
suportam a ausência do Poder Público na prestação de serviços bàsicos voltados p8l1l.
o bem-estar,

Na referida quadra o mato se sobressai sem que seja tomada qualquer
atitude por parte da Administração Regional. As consequêncías são a proliferãção de
mosquitos e o aumento de atos de marginais contra os moradores, principalmente a
;Jrática de assaltos contra trabalhadores e estudantes.

Dessa forma, a considerando o baixo custo do pleito aos cofres
públicos, esperamos vê-io atendido em seus termos.

Nos termos do art. 109 do Regimento Interno desta Casa., proponho aos
nobres pares reivindicar junto ã Administração Regional de Samambaia, a instalação
de iluminação pública nas proximidades da parada de ônibus da QR 501 daquela
satelite.

Sala das Sessões,

JUSTIFlCA TIVA

JUSTIFICATIVA

f .ç:: ::::::=""'-=
Deputado Xavier

REQUERIMENTO NO /. 3-5 ~DE 1997
(00 DEPUTADOLUIZ ESTEVÃO)

o presente requerimento tem por objetivo a retirada de
tramitação desta Augusta Casa do referido projeto,uma vez que a matéria
necessita de maiores estudos técnicos.

Neste sentido sol:cito o apoIo dos Nobres pares na
apreciação do presente Requerimento

de março de 1997Sala das Sessões, em

Solicita a retirada do Projeto de Lei nO 332/95,
que "Dispõe sobre vida útil dos veiculas que
atendem ao Sistema de Transporte Público
Coletivo do Distrito Federal", de minha autoria,

De acordo com art. 108, VI, do Regimento Interno
desta Casa, solicito a retirada de tramitação do Projeto de Lei nO 332/95,
que "Dispõe sobre vida útil dos veiculas que atendem ao Sistema de
Transporte Público Coletivo do Distrito Federal~, de minha autoria,

Sala das Sessões,

Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

1//-----~~-~--
Deputado Xavier

MoçÃO N." óZ . S 02-=>, d-.. I "i '7 Cf
(Do Deputado Xavier)

Reivindica ã Administração Regional de
Samambaia a instalação de iluminação
publica nas proximidades da parada de
ônibus da QR 401,

Nos termos do art. 109 do Regimento Interno desta Casa, proponho aos
nobres pares reivindicar jlffito à Administração Regional de Samambaia, a instalação
de iluminaçio pública nas proximidades da parada de ônibus da QR 401 daquela
satelite,

Esta proposiç!o visa atender reivindicação dos moradores da QR 50 I
da RegiJ.o Administrativa de Samambaia, que vive amedrontada com a ação de
vândalos no local, praticando assaltos e todo tipo de atos indignos para com pessoas
trabalhadoras e estudantes, especialmente no horário das 20 às 23:00 boras.

Considerando a importância da reivindicação para melhoria da
segunmça publica aos moradores da referida quadra, esperamos contar com o apoio
dos nobres pares à sua aprovação.

JUSTmCA TIV A

Esta proposição visa atender reivindicação dos moradores da QR 40 I
da Região Administrativa de Samambaia, que vive amedrontada com a ação de
vândalos no local, praticando assaltos e todo tipo de atos indign~s para com pessoas
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REQUERIMENTO N4 /97
. (da Presidente d. Câmara Legislativa do DF)

Deputada Lucia Carvalho
rn~ /.3.Sr:fl." cJk 19~":?

Requer re.li~çiodeComiú.lo'~~.1

'. Nos t~os- do art. 9~. do Re~cinto Interno da Câmara i.egislatiw:do
Distnto Fed~ . tnmsfonnação do de e . . , ".
do de de 1997 em ODllssa e omover de sóbre a Lei de
lmprensa.

JUSTIFICAçAO

o pre~te requerimento decorre da necessidade de abrir o .legislativo
local para a,discU!isãoacerca da Lei de Imprensa e sua reperc:ussio na sociedade.

Cabe ressaltar, que neste período,' em todos 05" Estados. as entidades
répresentativas dos jornalistas estarão promovendo debates so~re o tema.

-~I. JUSTIFICAÇÃO

. , ? presente ~equerimento visa possibilitar a mgente apreciação de
m~eros.ProJet~s de Lel que pela sua relevância e oportunidade necessitam de
decisão em tranulação extraordinária.

I

Sala das Sessões. em 3 de março de 1997.

Sala das Sessões, de março de 1997

/
REQUERIMENTO N"' 197.

(Do Sr. Deputado Joio de Deusl . ...,
r>-o~ J. '3S5" ..•~ 19:""'-

Deputada LUCIA "CAR A"L
Presidente

REQUERIMENTON° /.0.$; DE1996 .dl..... I '1q :;.,
Do Senhor Deputado FILlPPELlI .

Senhor Presidente da camara Legislativa do .Distrito Federal:

Reguejto, nos tennos do'art. 106, XV, a inclu:sag dO PI' nO
194/95na Ordem do Dia para votado em 1° Turno.
, O referido Projeto retomou és' ComissOes para análise das

oito Emendas de Plenário apresentadas pela 'Deputada Maria Jose,':'
Maninha. O~rre que as Emendas refere~se ao P~j~o, que está
prejudicado nos termos do art. 145, já que exiSte Substitutivo a e~
apresentado, acatado pelas ComissOes.

Desta forma, considerando também prejudicadas as oito
emendas de 1° Tumo, nao hé'q~e se ouvir as demais,ComlssOes, estando
a proposiçAo pronta para ser inserida novamente. ,,!a.Orde~ do Dia.

Requer retirada do Projeto de Lei •• 1917, de
1••••

Senhora Presidente da CâJnaia, LegiSlativa dODistrito Feden.l:

Com fundamento DO An. 106. inciso vm. do Regimento Interno desta
Casa., requeiro. Vossa Excelência. retirada do Projeto de Lei n° I9l71%,'dc.minha
au,rona, que ~ahera o artigo! da Lei nO 216. de 23 de dezembro de J99I~,

JUSID1CAÇÁO

Pretende-se com este requerimento, retirar • proposiçlo em epigrafe.,
para melhor lDálise da matêria.S""'Qde 1997

/~
JOA DE DEUS__

D<puudo Dútri •••. I'DT

//~
; /'

i,../'

Sala das Sessões, em de novembro de'1996.

. /,,&5"1,
REQUERIMENTO N° ,de 1997

(Do: Deputado Distrital JOst EDMAR e Ou~s)

REQUER A CONVOCAÇAo
SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS.

DF,

RECURSO N° 1./ 8' ; DE 1997.
(Do: Deputado JOSE EDMAR, PSDB e outros)

Contra o Parecer da Comissão de
Economia, Orçamento e Finanças CEOF que
rejeitou a INDICAÇÃO N° 618196 que "Sugere
ao Poder Executivo do Distrito Federal efetuar
gestões para a redução da alíquota do ICMS,
aplic:íivel a operações relativas à circulação de
cerveja", de autoria do Deputado JOSÉ
EDMAR, PSDB.

ExcelentissUna Senhora Presidente da Câmara Legislati~ do Distrito:Federal

Com fulcro no Art. 67. combinado com o Art. 2°. inciso IL do
Regimento Interno desta Casa, REQUEREMOS a Vossa Excelência a
convocação de Sessões Extraordinárias. uma vez por semana, com a finalidade
de apreciar os Projetos de Lei considerados urgentes e "relevantes,' a. serem
indicados pelos respectivos Parlamentares.

Senhora Presidenta da Câmara Legislativa "do Distrito
Federal,

A Comissão de Economia, Orçamento 'e Finanças - CEOF ao
analisar a INDICAÇÃO N" 618196, supraementada. concluiu por su~
inadmissibilidade. alegando para a sua decisão os argumentos contrários â
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materia expostos no voto do Dustre Relator Deputado Wasny de Roure que,
em síntese, emÍmeriunos: .

1. A adoçA0 da medida causara perda na receita tributária do
Distrito Federal;

2. O Governo do Distrito Federal já negociou com a indlistria de
cerveja, aqui estabelecida. no sentido de reduzir o custo da mesma.
reduzindo as tarifas a ela "aplicadas;

3. Quanto a a1iquota aplicada no Distrito Federal. alo é
diferente dos mais de cinqucnta .por cento dos Estados (grifo nosso) que
estão tnbutando bebidas alcoólicas com a alíquota de 25% (vinte e cinco por
cento).

JUSTIFICAÇÃO

Com fulcro no Parágrafo tinico do art. 30 é combinado com o
art. lOS. do Regimento Interno desta Casa. RECORREMOS. contra o
Parecer da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças • CEOF.
solicitando que o mesmo seja submetido â apreciação do Augusto Plenário
desta Casa, tendo em vista que a Matéria Parlamentar é uma Proposição em.
que a Câmara Legislativa "sugO'e Q outro PodO''', a execução de medidas
fora do alcance do Poder legislativo,

A moICAÇÃO foi aprovada pela Douta Comissão de
Constituição e Justiçca - CCJ, na forma de "SUBSTITUTIVO", por atender
os dispositivos regimentais de tramitação.

Por fim, manifestamos a nossa indignação com o tratamento
"superficial" dado à matena., com argwnentos simplistas de "perda de
receita tributária" com a adoção da redução de ICMS pelo Distrito Federal
quando, no mesmo Parecer, infonna que apenas 50% (cinquenta por cento)
dos Estados mantém a alíquota atual de 25% (vinte e cinco por cento) de
tnbutação.

Não seria o caso de se pesquisar o "Por quê" da redução
ocorrida nos outros 50% (cinquenta por cento) dos Estados beneficiários da
presença dos estabelecimentos fabris?

E, ainda. naio seria temerário insistir na alta taxação de 25%
(vinte e cinco por cento) de ICMS, quando outros Estados estão subsidiando
com taxas menores aquela tnbutaçlo?

Tais incentivos DOS outros Estados, colocam em risco a
arrecadação do Distrito _Federal com a possível imigração (fuga) destes
investimentos para fora do Distrito Federal.

Diante do exposto, suplicamos que o mencionado Parecer seja
submetido à apreciação do Plenário.

Sala da Sessões em 03 de março de 1997.

2.2 - COMUNICADOS DE LíDERES

DEPUTADO WASNY.DE ROURE, em nome da bancada do PT.

- Registra visita feita' pelo pa'rlamentar ao hospital e centro
de saúde de Sobradinho.

l-Cumprimenta a Secretária de Saúde, Deputada Maninha,

1
pelos programas de recuperação da saúde desenvolvidos nessa
região administrativa.L ~

-Informa que 65% do; movimento desse centro de saúde
decorrem das regiões do entorno daquela cidade, o que impõe
maior responsabilidade do GDF.

~Destaca o trabalho exemplar das voluntárias da saúde,
desenvolvido nas hospitais da rede pública..

- Reconhece o empenho do Diretor do Hospital de
Sobradinho na recuperação das instalações dessa unidade, em
especial do pronto-socorro e do centro cirúrgico.

- Demonstra insatisfação pela não-liberação de verba do
Orçamento Participativo para construção do centro de saúde da
FERCAL

DEPUTADO MARCO LIMA, em nome da bancada do PSDB.

- Afirma que o Governador do DF, embora tenha sancionado
projeto de lei desse partamentar cedendo áreas para residências
de policiais e bombeiros militares, não se empenha para que tais
áreas sejam imediatamente entregues.

- Argumenta que seus projetos emperram nas malhas
governamentais do GDF.

- Assegura que a Caixa Econômica Federal está disposta a
viabilizar recursos para a construção das residências, mas
depende da liberação dessas áreas.

- Questiona se a atitude do GDF se relaciona com o fato de
o parlamentar ter mudado de partido.

DEPUTADO RENATO RAINHA, em nome do Bloco Democrático
Liberal.

_ Informa que pessoas o procuram em seu gabinete para
reclamar da falta de vagas nas escolas públicas do Distrito
Federal.

- Pede a nomeação de professores para a rede pública, uma
vez que a Educação é a prioridade do Governo Democrático e
Popular.

_Alega que o problema da falta de professores deveria ter
sido solucionado pelo GDF durante o recesso escolar.

- Exige que o discurso do GDF reflita a realidade.
- Faz um apelo aos deputados governistas para que a

situação seja solucionada.

DEPUTADO PENIEL PACHECO, em nome do Bloco Parlamentar
Socialista.

~Anuncia a eleição da nova Diretoria do Clube do Congresso
para o biênio 1997/98.

- Faz um histórico das atividades desse Clube e ressalta a
democratização daquele espaço de lazer,

- Parabeniza o Deputado Zé ~amalho pela eleição para a
vice-presidência .

• Cita nominalmente os novos integrantes da Diretoria e dos
Conselhos do Ciube.

2.4 - COMUNICADOS DE PARLAMENTAR

DEPUTADO MANOEL2INHO (PMDB)

- Reporta-se ao veto do Governador ao Projeto de "Lei
581/95. de sua autoria, que cria a feira livre do Guará 11, aprovado
por unanimidadl'..:nos dois turnos.

~Oedara que esse é um pleito antigo dos feirantes daquela
cidade.

- Afirma que a ClDF pode derrubar o veto e protesta contra
qualquer manobra casuistica que venha a prejudicar os feirantes.

3 - ORDEM DO DIA

ITEM 1: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei nO 581, de
1995, de autoria do Deputado Manoelzinho, que "Dispõe sobre a
instalação da feira livre entre a QE 42/44sdo Guará 11"., NÃO
HOUVE QUORUM PARA DELIBERAÇÃO. .

4 - GRANDE EXPEDIENTE
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DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ (PT)

- Esclarece que não ,há nada que desabone a conduta do
desportista Peté, mas que foi questionada a atitude negativa do
cidadão 'Édson Arantes do Nascimento ao negar a paternidade de
sua filha Sandra. .

- Reitera que .o homem que -não dá a ',cidadania à própria
filha não pode receber o título de Cidadão Honorário.

- Enfatiza .que a CLDF separou o mito do cidadão. ,
- Concede aparte ao Deputado Peniel ~Pacheco, que frisa .

que Pelé não pôde ser condecorado pois a.-Justiça'-brasileira
reconheceu que ele falhou.

- Concede aparte ao Deputado J.:uii Estevão, que salienta o
cuidado que se deve ter com o j~lgamentode pessoas ..

. - Concede aparte à Deputada Lúcia Carvalho., que 'comenta'
o pedido do Governador do DF no sentido de a CLDF rever seu
'posicionamento frente à concessão do titulo a Pelé.

- Concede aparte ao Deputado Renato Rainha, que declara
que, a CLDF não conseguirá explicar como negou o título ao
'Cidadão do Mundo'. •

.;Divulga pesquisa da rádio' ,CBN que constato.u que a
população do Distrito Federal está dividida quanto à -rejeição do
título de Cidadão Honorário a ~dson Arantes do Nascimento. ."

.5 • COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA'. ~ '.

dia 11/12/96, da 2/1 'Reunião I
Extraordinária. realizada no dia
12/12/96 e da Reunião Especial de
Eleição. realizada no dia
20/02/97. ,

RESULTADO: I

APROVAOAS"

ITEM 02 PROJEtO ,DE Lp "'li 0124/95

.-q.,', ~,'Al terá'- O' . á~ti~olQ" dà Lei nQ 209.
de 18 de dezembro .de 1991,
modi,f'icadopela Lei nQ 726, de 14
.de julho de 1994. •

AUTOR: .
DEPUTADO AD~OXAVIER

REL:ATOR:
DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE

PARECER:
FAVORAvEL. ACATADAS AS SUBEMENDAS
01 E 02 DA CCJ E REJEITADAS AS
EMENDAS 01'E'OZ. DA.CEOF.

RESULTADO:
. APROVADO.•

.: I' ".'

6. ENCERRAMENTO

- Registra o falecimento do repentista do Garns;. Lourival
Bandeira. ' " ~ '. -,
. .Coménta a reportagem'Isentad.o'CorreioBtazilienseacerca, ., . ITEM, O~PRo.,tEIg DE .t.:PNlI 1129/96
da' -não-concessão' á Pel~ dp títuto, de Cidadão Honoráiio de'.
Brasília. ,.. ,',' . ... ,.'.- .....'~: ,- .~ Cf-2a o .setor. de :'O:fici.nas' .na.

-Ressalta"'nomes' de' alguns"despbrtista~ qtJe não -são ~_ ~ .•. Regi,ãô" .Alimiriistrativ<i•...do T 'Recanto
exemplos morais.para ajuventude. " ,'.. das. ' ,Emas e dá otltra's
. -Cumprimenta o~ jotnais ..que. abriram discussão naêienBI, ." prov'idência5~"
acerca do assunto.' . . f:iUTOR: . ,
. .Info""a -queJarbas 'Passarinho e Joaquim Roriz. também DEPUTADO ADAo XAV'I ER

indicados para réceber o título, não .foram agraciados. RELATOR:
. -Convoca Reunião de Lideres para após o lé""ino:da . DEr:>lHADO :MIQUÉIAS PAZ
sessão ordinária. p'A-RECER: "

• Divulgaa pauta para a sessãoordináriado dia 6 de março. . FAVORI\y'EL , NOS TERMOS. DA EMENDA
DA CCJ .

.RESULTAOO:
APROVADO.

ITEM 04 pROJETO DE LEI NO 1485/96

A Sr." Presidente (Lúcia carvalho);

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente
sessão.

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 40 minutos.)

Comissões

c;OMISS~O DE ASSUNTOS SOCIAIS

Proíbe a liberação de. alunos
menores, integrantes da rede de
ensino .do DF, após o término do
horário escolar, sem a presença
dos pais ou responsáveis.

AUTOR:
DEPUTADO AD~O XAVIER

RELATOR:
DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ

PARECER:
FAVORAvEL, NOS TERMOS DAS EMENDAS
DA CCJ_

RESULTADO:
APROVADO.

RESULTADO DA PAUTA ITEM 05 'PROJETO DE LEI NO 1066/93

EDIMAR

parágraf'o :se do
Artigo 250 da Lei
DF. estabelece
atribuições B

dos Conselhos
de Cultura do Distrito
dá outras providências.

Regulamenta o
Artigo 246 e o
Orgânica do
competências,
composição
Regionais
Federal e

AUTORES:
DEPUTADO AGNELO QUEIROZ E
PIRENEUS.

Apreci~ção e aprovação das Atas
da 31~ Reunião Ordinária,
realizada no dia 27/11/96, da :S2/1
Reunião Ordinária. realizada no

IA REUNI~O ORDINARIA RÉALIZADA NO DIA
05/03/97, As 14:00 HÓReS

ITE/'I 01
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ITEM OB PROJETO DE LEI NR 067B/95

ITEM 07 pROJE'>>:~DE LEI NR 0417/95

pagamento de taxas peja
prov:zsor~a -de áreas
e 'pelo fornecimento de
energia 'eJétr-:ica, os

Isenta do
ocupação'
públicas
água e

DiSpÕe sobre o dia 20 ,de nov~mbro
como Dia de com~moração a Zumbi
dos Palmares, no Distri.to Fedral;

-e dá outras. provi9ências~
AUTOR':

DEPUTADO CAFU
RELATOR:

DEPLJTADO MIQUÉIAS 'PAZ'
PARECER:

FAVORA~EL, Nàs TERMOS DAS EMENDAS
DO RELATOR E DA EMENDA DA CCJ,

RESULTADO:
APROVADO.

FAVORAvEL A APROVAÇAO DA MATÉRIA.
RESULTADO:

APROVAOO.

ITEM 11 pROJETO pE LEI NO 0918/25

'Cria .Comissão composta de membros
dos Poderes Executivo e
Legislativo e da sociedade civil
para reestudar a área territorial
do Distrito Feder~l_

AUTOR:
DEPUTADO CAFU

RELATOR:
DEPUTADO MICUÉIAS PAZ

PARECER:
FAVORAvEL, NOS TERMOS DO
SUBSTITUTIVO DA CCJ.

RESULTADO:
APROVADO.

Dispõe sobre a publicação nos
classificados dos jornais locais
de advertência quanto a
exploração sexual e maus tratos
contra crianças e adolescentes.

AUTDR:
DEPUTADO CAFU

RELATOR:
DEPUTADO MICUÉIAS PAZ

PARECER:
FAVORAvEL, NOS' TERMOS DA EMENDA
DA CCJ.

RESULTADO:
APROVADO.

ITEM 10 pROJETO pE LEI .Nº P2~71,95 "'1 __C'l
,1 . J _~ _ .,." '.1 , ,. o.' •. ,.,'.. ~.' .,' .

ITEM 12 PROJETO DE LEI NR 0919(95

ITEM 13 pROJETO pE LEI NR 1528/96

t', ~,;o;:.,1:. - Cr:.ia ..... :,.a~" Ç;9m~~~~~.,~,.~qt'!'.r.n~sde
, "" li: :Estudo",aq)"e~O"A!JlQ~ent":.,:: ÇI{I'IA

" •• '"0" .:,!" n~s,.."~~~Qla.~ .,-9s,.8ec$s. -,P.':lbl:zca" ,do
DF.

AU,TOR: '...
DEPUTADO,CAFU"

RELATOR:" . .,
",' IC' ,-DEPUTADO'MIQUÉ.lAS.PAZ,

ITEM 14 PROJETO DE LEI NR 0252(95

dos
de
do

~ .., .'
" ..~' .

DiSpÕe sobre a Criação do
Conselho de Defesa dos Direitos
do Negro do Distrito Federal e dá
outras providências.

AUTOR:
DEPUTADO CAFU

RELATOR:
DEPUTAOO M;QUÉIAS PAZ

PARECER:
FAVORAvEL, NOS TERMOS DAS EMENDAS
DA CCJ E CEOF E DA SUBEMENDA DO
RELATOR.

RESULTADO:
APROVADO.

Regulamenta a art. SQ. I e II da
Lei Orgânica 'da-Distrito Federal.

AUTOR:
DEPUTADO CAFU

RELATOR:
DEPUTADO MICUÉIAS PAZ

PARECER:
FAVORAvEL, ACATADA A EMENDA DA
CCJ.

RESULTADO:
APROVAOO.

ITEM 09 PROJETO DE LEI NO 0916(95
Dispõe- sobre a identiricação
veiculas da frota do Sistema
Transporte Público Coletivo
Distrito Federal.

AUTOR:
'D,EPUTADO CAFU

RELATOR:
,DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ

PARECER:
FAVORAv.EL A APROVAÇAo DA MATÉRIA.

RESULTAOD:
APROVADO.

ITEM 06 pROJETO OE LEI NQ 158i:'/96
Aí.t~-;~.;,;o:~:jn/::l~o&:-~~II"dôi':Ãi--tiÍ10l ':':'2g
da Lei ..nQ 964/95 que "Autoriza a
ihstaiação de atividades de
prestação de serviços de promoção
e 'realização de eventos de
natureza social ou cultural em
edificações de uso residencial do
Setor de Mansões Park Way SMPI1Ie
dá outras providências.

AUTOR:
DEPUTAOO BENICID TAVARES

RELATOR:
DEPUTADO JORGE CAUHY

PARECER:
FAVDRAvEL, NOS TERMOS DAS EMENDAS
00 RELATOR.

RESULTADO:
APROVADO.

.",'""d?ELATQR: " ,.'0\' ',', ,""",
,,'. ,'" ,QEP,l,JTI;\DOMÀN()EÚ-',cDE,""t:lDg;'D~
"r" ;P.A~i::~RA.VEL~AQ" SUBST i:~}.iTIVODA CCJ.

RESULTADO:
APROVADO.
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ITEM 18 pROJETO pE LEI NQ 1229/93

ITEM 15 pROJETO DE LEI NQ 0776/95

ITEM 16 pROJETO DE LEI NQ 1080/96

circos e parques de diversões
instalados no Distrito Federal, ~
dá outras providências.

AUTOR:
DEPUTADO CÉSAR LACE ROA

RELATOR:
OEPUTAOO MIQUÉIAS PAZ

PARECER:
FAVORAVEL, ACATADAS AS EMENDAS 1
E 2 DA CCJ, NOS TERMOS DAS
SUBEMENDAS DA CEDF E DA SUBEMENDA
DA CCJ, E A EMENDA 3 DA CCJ.

RESULTADO:
APROVADO.

DiSpÕe sobre a destinação de área
pública para instalação de templo
religioso no Setor de Mansões
-Park Way" .:. RA-VIII.

AUTOR:
DEPUTADO DANIEL MARQUES

RELATOR:
DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ

PARECER:FAVORAVEL, NOS TERMOS DA EMENDA
DA CCJ.

exames laboratoriais nos internos
das instituições prisionais do
Distrito Federal.'

AUTOR:
DEPUTADO CLAUDIO MONTEIRO

RELATOR:
DEPUTADOMIOUÉIAS PAZ

PARECER:
PELA.REJEIÇ~O DA MATÉRIA.

RESULTADO:
RETIRADO A PEDIDO.

Dispõe sobre o comércio ambulante
de produtos importados e dá
outras providências.

AUTOR:
DEPUTADO DANIEL MARQUES

RELATOR:
DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE

PARECER:
FAVORAVEL A APROVAÇ~O DA MATÉRIA.

RESULTADO:
APROVADO.

DiSpÕe sobre a alteração das
normas de uso dos imóveis
uni familiares voltados para as
vias WL-l, WL2, WL-4 e WL-5 e EQs
1/2, 3/4 e 5/6, do Setor
Residencial Leste. Planaltina-DF_

AUTOR.:
DEPUTADO DANIEL MARQUES

RELATOR:
DEPUTAOO MIQUÉIAS PAZ

PARECER:
FAVORAVEL, NOS TERMOS DA EMENDA
DO RELATOR.

RESULTADO:
RETIRADO A PEDIDO.

Dispõe sobre a destinação de área
pública para horta comunitária.
no Búritis III. em Planaltina-DF.
e dá outras proviqências.

AUTOR:
DEP~TADO DANIEL MARQUES

RELATOR:
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS

PARECER:FAVORAV£L A APRDVAÇ~O DA MATÉRIA.
RESULTADO:

APROVADO.
ITEM 22 PROJETO DE LEI NO 1672/96

ITEM 21 PROJETO DE LEI NO 1373/96

ITEM 20 PROJETO DE LEI NQ 1311/96

ITEM 19 PROJETO pE LEI NR 0784/95

E
E

e

de
dá

DA
02

de uma
um novo
Região
e dá

DEPUTADO

MONTEIRO

AO

ACATANDO AS EMENDAS
APROVADAS NA CEOF

sobre a obrigatoriedade do
Executivo de realizar

sobre a comercialização
B vale-transporte e

providências.

Dispõe
Poder

Dispõe
passe
outras

AUTORES:
DEPUTADOS CLAUOIO
PEDRO CELSO.

RELATOR:
DEPUTADO CAFU

PARECER:
FAVORAVEL,
SU8EMENDAS
CCJ.

RESULTADO:
CONCEDIDA VIS'!:A
BENICIO TAVARES.

Dispõe sobre a criação
área para implantação de
cemitério na
Administrativa do. Gama,
outras providênciás.

AUTOR:
DEPUTADO CÉSAR LACERDA

RELATOR:
DEPUTADO CAFU

PARECER:
FAVDRAVEL, ACATADAS AS EMENDAS
CCJ E DA CEOF E A SUBEMENDA NQ
DA CCJ.

.RESULTADO:
APROVADO.

Dá à via que liga o balão do
Planaltão ao balão da Feira
Permanente, na cidade satélite do
Gama, a denominação de Avenida
Vagner Piau de A)meids_

AUTOR:
DEPUTADO CÉSAR LACERDA

RELATOR:
DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ

PARECER:FAVORAvEL, NOS TERMOS OAS EMENDAS
DA CCJ.

RESULTADO:
APROVADO.

ITEM 17 PROJETO DE LEI NQ 0608/92
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da
de

DO

Abrigo
outras

EMENDA

Nova
Região
para

saúde.

das Nações no
e dá outras

NOS TERMOS DAS EMENDAS

Á APROVAÇAo DA MATÉRIA.

MANOEL DE ANDRADE

EDIMAR PIRENEUS

a redação do art. 1/2,
567, de 14 de outubro
dá outras providências.

obrigatória autorização dos
ou responsáveis para Fazer

Torna
pai~

Altera
Lei níl
1993, e

AUTOR:
DEPUTADO

RELATOR:
DEPUTADO

PARECER:
FAVORÁVEL

RESULTADO:
APROVADO.

Cria a Biblioteca
Distrito Federal
providências.

AUTOR:
DEPUTADO JDAO DE DEUS

RELATOR:
DEPUTADO CAFU

PARECER:
FAVORÁVEL,
DA CCJ.

RESULTADO:
APROVADO.

Cria o Programa de
Familiar do Idoso e dá
providências.

AUTOR:
DEPUTADO EOIMAR PIRENEUS

RELATOR:
DEPUTADO MANOE~ DE ANDRADE

PARECER:
FAVORÁVEL, NA FORMA
SU8STITUTIVO DA CCJ.

RESULTADO:
APROVADO.

ITEM 30 pROJETO DE LEI NQ 1527/96

ITEM 29 pROJETO DE LEI NQ 1649/96

AUTOR:
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS

RELATOR:
DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE

PARECER: .
FAVORÁVEL Á APROVAÇAO DA MATÉRIA.

RESULTADO:
APROVADO.

ITEM 28 PROJETO DE LEI NQ 1375/96

Destina área no Setor
Guariroba de Ceilândia-
Administrativa IX
construção de unidade de

AUTOR: .
DEPUTADO GERALDO MAGELA

RELATOR:
DEPUTADO CAFU

PARECER:
FAVORÁV.EL, NOS TERMOS DA
DA CCJ.

RESULTADO:
APROVADO.

ITEM 31 PROJETO DE LEI Nº 0655/95

ITEM 32 pROJETO DE LEI NQ 1277/96

do
do
- e

e
na
de

outras

sobre a criação
Integrado de Saúde
Federal - PRO-SAODE
providências.

Reserva área para construção
instalação de módulo esportivo
Região Administrativa
Brazlândia, e dá
providências.

DiSpÕe
Programa
Distrito
dá outras

AUTOR:
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS

RELATOR:
DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE

PARECER:
FAVORÁVEL, NOS TERMOS DAS EMENDAS
DA CCJ E CEOF.

RESULTADO:
APROVADO.

ITEM 23 pROJETO DE LEI NR 1235/93

RESULTADO:
APROVADO.

ITEM 26 PROJETO DE LEI NR 0731/95

ITEM 24 pROJETO DE LEI NO 0617/95

Dispõe sobre a criação da Casa da
Cultura I)~_ .• M/II-Gama e dá outras
providências.

AUTOR:
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS

RELATOR:
DEPUTADO JORGE CAUHY

PARECER:
PELA REJEIÇAO DA MATÉRIA.

RESULTADO:
RETIRADO A PEDIDO.

ITEM 25 PROJETO DE LEI NR 0658/95

DiSpÕe sobre a venda de lotes
urbanos fora do regime de
licitação pública.

AUTOR:
DEPUTADO EDIMAR P{RENEUS

RELATOR:
DEPUTADO JORGE CAUHY

PARECER:
FAVORÁVEL Á APROVAÇ~O DA MATÉRIA.

RESULTADO: •
APROVADO.

DiSpÕe sobre o Programa Integrado
de Controle do Uso dos Recursos
Hidricos do Distrito Federal
PR~-AGU~ - e sobre a produção e
os padrões de qualidade da água
para abastecimento público e
comercialização.

AUTOR:
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS

RELATOR:
DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE

PARECER:
FAVORÁVEL, NOS TERMOS DA EMENDA
DA CCJ ..

RESULTADO:
APROVADO.

ITEM 27 PROJETO DE LEI NO 0745/95
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ITEM 37 PROJETO DE LEI NR 0882/95 '

Regul_amsnta o art. 24 da Lei
Orgárii.ca do Distrito Federal, que
trata da participação dos
servidores na. direção' superior
das empresas -. 'públ icas.
autarquias.. "und~ções e
sociedades de economia mista.

AUTOR:
DEPUTAOO LUIZ ESTEVAD

RELATOR:
DEPUTÁDO ~ORGE CAUH~.

PARECER:
FAVORAvEL, ACATADA A EMENDA DO
DEPUTADD DANIEL MARQUES.

RESULTADO:
APROVADO.

EMENDA

a reserva de
elevatórias

área
no

DiSpÕe sobre
para estações
Distrito Federal.

AUTOR:
DEPUTADO LUIZ ESTEVAO

RELATOR:
DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE

PARECER:
FAVORAVEL. NDS TERMOS DA
DA CEOF.

RESULTADO:
APRDVADD.

Facul ta a transformação das
quadras residenciais do Plano
Piloto de Brasilia em condomlnios
fechados e. dá outras
providências.

AUTOR:
DEPUTADO JOSÉ EDMAR

RELATOR:
DEPUTADO MARCOS ARRUDA

PARECER: .
FAVORAvEL, NOS TERMOS DO
SUBSTITUTIVO ,DA CCJ.

RESULTADO:
APROVADO.

tatuagem em menores de ~B _ anos e
dá outras providências.

AUTOR:
DEPUTADD JDRGE CAUHY

RELATOR: ' ' ,
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS

PARECER: '
FAVORAvÉL; NOS TERMOS DÁS EMENDAS

,DA CCJ.
" RESUL TADO:

APROVADD.

ITEM 33 pROJETO DE LEI NR 1127/96

ITEM 34 PROJETO DE LEI NR 0714/92

ITEM 39 PROJETO pE LEI NR 1272/96

ITEM 38 PROJETO DE LEI 'NR 1161/96,

em abono es~cial as
pagas a título de

do chamado :'Plano

Dispõe sobre a obrigatoriedade do
uso de sistemas de proteção a
descargas atmosféricas, do
esclarecimento público e das
recomendações para diminuir os
riscos para a vida.

AUTORA:
DEPUTAOA LOCIA CARVALHO

RELATOR:
DEPUTADO CAFU

OBSERVAÇlfo:
ANALISE DE EMENDA DE PLENARID.

PARECER:
FAVORAVEL A EMENDA NQ 01 DE
PLENÀRIO, 'EM 2Q TURNO.

RESULTADO:
APROVADO.

Transforma
parcelas
reposição
Bresser".

AUTOR:
DEPUTADO LUIZ ESTEVAO

RELATOR:
DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE

PARECER:
FAVORAv"L A APROVAÇAD DA MATÉRIA;

RESULTADO:
APRDVADO.

E

ITEM 35 pROJETO DE LEI NO 0716/92

ITEM 36 PROJETO DE LEI NR 0035/~5'

diretrizes e normas
proteção e defesa dos
âmbito do Distrito
outras providências.,

Demarca área para criação de
Centros de Atividade do
Trabalhador CAT, e autor-iza o
GDF a celebrar convênio com o
Serviço Social da Indústria
SESI e Serviço Nacional de

DiSpÕe sobre a criação ~o Parque
Vivencial e Recreativo do Lago
Norte e dá outras providências-
RA XVIII.

AUTOR:
DEPUTADO LUIZ ESTEVAO

RELATOR:
DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE

PARECER:
FAVORAvEL, 'NOS TERMOS DAS EMENDAS
DA CCJ.

RESULTADO:
APRDVADO.

ITEM 40 PROJETD DE LEI NR 1391/96

Estabelece
relativas à
animais no
Federal e dá

AUTORES:
DEPUTADA 'LOCIA CARVALHO
DEPUTADD CARLDS ALBERTD.

RELATOR:
DEPUTADO CAFU

PARECER:
FAVORAVEL; NOS TERMOS DO
SUBSTITUTIVO DA CEOF. NA FORMA
DAS SUBEMENDAS i, 2, 3, 5, 6, 9 e
10 DA CCJ E DAS SUB EMENDAS DO
RELATOR.

RESULTADO:
APROVAÓD~
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RESULTADO:
APROVADO.'

.ITEM 45 PR03ETO pE LEI NR 1716/96

NOS TERHOS DAS EHENDAS

.ITEM 46PR0.1ETO pE LEI NR 1100/96

ITEM 47 PR03ETO pE LEI NR 1192/96

;~.

da
10

DAEHENDA

,sobre a adaptação de
do Sistema de Transporte
Coletivo do Distrito
às pessoas deficidntes

nas 1i nhas qut!J

DiSpÕe
veículos

. Público
Federal
físicos
especifica.

AUTOR:
DEP~TADO LUIZ ESTEVAO

RELATOR:
DEPUTADO EDIHAR PIRENEUS

PARECER:
FAVORAVEL. ACATADA A
CCJ.

RESULTADO:
APROVADO.

Di spÕs" ., sobre a' denominação'
avenida entre as' quadras B e
do, Setor .Deste do Gam~_

. AUTOR:
. DEPUTADO MANOEL DE. ANDRADE

•RELATOR:' . " i
'DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS

PARECER:
FAVORAvEL •
DA-CCJ.

RESULTADO:
APROVADO.

Dispõe sobre a destinação de
áreas para estacionamento no.
Setor' "O" da Ceilâ.ndia - RA IX.

AUTOR:
DEPUTADO LUIZ ESTÉVAO

RELATOR:
DEPUTADO'EDIHAR "PIRENEUS

PARECER:. '.
.FAI/DRA\ÍELA APRDVAÇAO DAHATÉRIA.'

RESUL.TADO: •
APROVADo.

ITEM 42 PBQ3ETB pE LEI N? 1666/96
~." . . , ." .

Di~pÕe's:obr~ (, uso '13 ocupação dos - .
'lotes.. vol tados para a Avenida
. Independênciâ 'em PIlJnaltina RA
.vI B dÁ outras providências.

AUTOR:
DEPUTADO LUIZ ESTEVAo

RELATOR:
DEPUTADO HANOEL DE ANDRADE

PARECER:
FAVDRAvEL. NOS TERHOS DAS EHENDAS
.DA CCJ:

RESULTADO:
APROVADO.

Aprendizagem Industrial SEHAI
para. construçãO e administração
dos Centros e dá outras
providências.

AUTOR.,
DEPUTADO LUIZ ESTEVAD

RELATOR:
DEPUTADO HANDEL DE ANDRADE

PARECER:
FAVORAvEL. NOS TERHOS DA EHENDA
DO AUTOR.

RESULTADO:
APROVADO.

ITEM 41 PROjETO DE LEI NR 1538/96

l.,

. ,

ITEM 43 PR03ETO pE LEI NR 1714/96

Cria Programa de Treinamento em
Relações Públicas e Turismo
dirigidos aos Taxistas do
Distrito Federal, denominado
.TAXITUR.

AUTàR:
DEPUTADO LUIZ ESTEVAO

RELATOR:
DEPUTADO HIQUÉIAS PAZ

PARECER:
. FAVORAvEL A APROVAÇAo DA HATÉRIA.

RESULTADO:
APROVADO.

ITEM 44 PR03ETO PE LEI NR 1715/96

Dispõe sobre definição' de área
para o clube de Unidade de
Vizinhança do Setor'" Norte de
Taguatinga - RA III, e dá outras
providências. '

AUTOR:
DEPUTADO LUIZ ESTEVAO

RELATOR:.
DEPUTADO EDIHAR PIRENEUS

PARECER: •
FAVORAVEL. ACOLHIDA A EHENDA DA
CCJ.

Dispãe sobre a criação de balcões
de informações aos usuários na
Rodo'ferroviári,a e Rodoviárias do
Distrito Federal e dá outras
providências. '

AUTOR:
DEPUTADO HANOEL DE ANORADE

RELATOR:
DEPUTADO EDIHAR PIRENEUS

PARECER:
FAVDRAvEL. NOS TERHOS DAS EMENDAS
DA CCJ.

RESULTADO:
APROVAOO.

ITEM 48 PROJETO pE LEI NR 1362/96

DiSpÕe sobre a oficialização da
denominação popular da DF-4BOque
liga o balão da EPCT ã entrada do
Gama e dá outras providências.

AUTOR:
DEPUTADO HANOEL DE ANDRADE

RELATOR:
DEPUTADO EDIHAR PIRENEUS

PARECER:
FAVORAVEL. NOS TERHOS DA EHENDA
OA CCJ.

RESULTADO:
APROVAOO.
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ITEM 49 pROJETO DE LEI NR 0177/95

Regulamenta o art.
II, alínea b, da Lei
Distrito Federal e
providências.

AUTORA:
DEPUTADA MANINHA

RELATOR:
DEPUTADO CAFU

PARECER:
FAVORAVEL. ACATADA A
CCJ E DO RELATOR.

RESULTAOO:
APROVADO.

218, inciso
Orgânica do
dá outras

EMENDA DA

DiSpÕe sobre a proibição da
expressão "boa aparência" nos
anúncios de recrutamento e
seleção de pessoal e dá outras
providências. '

AUTORA:
DEPUTADA MANINHA

RELATOR:'
DEPUTADO CAFU

PARECER:
,FAVORAvEL A APROVAÇAo DA MATÉRIA.

RESULTAOO:
APROVADO.

ITEM 54 pROJETO DE LEI NR 1512/96

ITEM 50 pROJETO OE LEI NR 0553/95

Dispõe sobre providências para
defesa do patrimônio da Companhia
Imobiliária de Brasil ia
TERRACAP.

AUTORES:
DEPUTADA(OS) MANINHA. JOAO DE
DEUS. RODRIGO ROLLEMBERG. TADEU
FILIPPELLI. CAFU, CÉSAR LACERDA.
RENATO RAINHA, ADAO XAVIER E
EDMAR P.IRENEUS.

RELATOR:
DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ

PARECER:
FAVORAvEL A APROVAÇAO DA MATÉRIA.

RESULTADO:
APROVADO.

ITEM 51 pROJETO DE LEI NR 0554/95

Dispõe sobre prazo para conclusão
de estudos de rezoneamento na
área que mencions_

AUTORES:
DEPUTADA(OS) MANINHA. JOAO DE
DEUS, RODRIGO ROLLEMBERG. TADEU
FILIPPELLI. CAFU. CÉSAR LACERDA.
RENATO RAINHA. AO AO XAVIER E
EDMAR PIRENEUS.

RELATOR:
DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ

PARECER:
FAVORAvEL, NOS TERMOS DAS EMENDAS
DA CCJ.

RESULTADO:
APROVADO.

ITEM 52 pROJETO DE LEI NO 0703/95

DiSpÕe sobre a recomposição da
cobertura vegetal no Distrito
Federal.

AUTORA:
DEPUTADA MANINHA.

RELATOR:
DEPUTADO CAFU

PARECER:
FAVORAvEL, NOS TERMOS DAS EMENDAS
DA CEDF,'

RESULTADO:
APROVADO.

ITEM 53 PROJETO OE LEI NQ 1511/96 .

Institui no Distrito Federal o
"Dia da Anistia"

AUTORA:'.
DEPUTADA MANINHA

RELATOR:
DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ

PARECER:
FAVORAvEL, NOS TERMOS DA EMENDA
DA,CCJ.

RESULTADO:
APROVADO.

ITEM 55 pROJETO DE LEI NR 1701/96

Torna obrigatório o uso de
uniformes por trabalhadores de
condomí nios e prédi os com
múltiplas unidades imobiliárias.

AUTORA:
DEPUTADA MANINHA

RELATOR:
DEPUTADO CAFU

PARECER:
FAVORAVEL A APROVAÇAD DA MATÉRIA.

RESULTADO:
.APROVADO.

ITEM 56 pROJETO OE LEI NR 1352/96

Destina a área de propriedade do
GDF, localizada frente as QNQ 01,
02, 03 e lateral a QHP15 e 19 da
Ceilândia Horte, RA IX, para
assentamento hábitacional de
Policiais Militares e Bombeiros
e dá outras providências.

AUTOR:
DEPUTADO MARCO LIMA

RELATOR:
DEPUTAOO CAFU

PARECER:
FAVORAVEL A APROVAÇAO DA MATÉRIA.

RESULTADO:
APROVADO.

ITEM 57 PROJETO DE LEI NR 1169/96

Dispõe sobre autorização a
,implantação da Biblioteca Pública
do Lago Sul (RA XVI) e dá
outras providências.

AUTOR:
DEPUTADO MARCOS ARRUDA

RELATOR:
DEPUTADO JORGE CAUHY
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ITEM 59 PRDJETD DE LEI NQ 1537/96

PARECER: '
FAV.oRAVEL, N.oS TERM.oS DAS EMENDAS
DA CEOF.

RESULTADO:
APR.oVADO.

Proibe a mistura de- MT8E à
gasolina dis~rtbuída nos. posto~
em'" todo b Dlstrito Federal e dá
outras providências.

AI,lTOR; " '
DEPUTAD.o MIQUÉ IA:>,.'JAZ,

REI-ATOR: '
DEPUTADD CAFU

PARECER:
FAVDRAV~L, NDS TERM.oS DA EMENDA
DA CCJ.

RESULTADO:
APR.oVADD.

0.0"TERMOS,

. transporte de
em cami.nhões .tipo
e dá outras

Proíbe D.
trabalhadores
"gaiolas"
providências.

AUTOR.,
DEPUTAD.oPEDR.o CELSD

OBSERVAÇfW:
'"RAMITAÇA.o C.oNJUNTA C.oM O PL
0126/91 DE AUT.oRIA' 0.0 DEPUTAOD
BENtCID TAVARES.

RELATOR:
DEPUTADO CAFU

PARECER:
FAV.oRAvEL, NOS
SUBSTITUTIVO DA CEDF.

RESULTADO:
APROVAO,O."

ITEM 62 PRDJETO DE LEI NQ 1426/96

DiSpÕe 'sobre B ampiiaçio de uso e
normas de constr:uçãd, para os
lotes que espeei fic~ na Região
Administrativa de Santa Maria, e
dá outras prov.~dêlJci~s.. .

AUTOR;
DEPUTADO .oDIL.oNAIRES

RELATOR:
DEPUTADDMANDEL DE ANDRADE

PARECER: .
FAV.oRAvEL, NOS TERMDS 0.0
SUBSTITUTIVO 0.0 RELATOR.,

RESULTADO:
RETIRADO A PEDIOD.

ITEM 63 pROJETO DE LEI NQ 0121/91

ITEM 64 PROJETD DE 'LEI ,NQ 0726/95

PRDJETD DE LEI NQ 1662/96,

Autoriza o GDF a fir~ar convênio
com o Governo Federa.] com vistas
a viabi~izar a abertura dos
prédios públicos federais aos
domingos e feriados para a
visitação .pública, B dá. outras
providências. .

'AUTOR;
DEPUTADD MARCOS ARRUDA

RELATOR:
DEPUTAD.o JDRGE CAUHY

PARECER:
FAVDRAvEL A APRDVAÇAD DA 'MATÉRIA.

RESULTADO:
APRDVADD.

I ITEM 58

ITEM 60 PRDJETD DE LEI NQ 1243/96

DiSpÕe sobre Obras, Reformas ou
Ampliações em prórpios. públicos,
B ,dá outras providências.

AUTOR; ,
DEPUTAD.o .oDIL.oNAIRES

RELATOR:
,DEPUTAD.o J.oRGE CAl.JHY

PARECER:
FAV.oRAVELA AP'R.oVAÇADDA MATÉRIA.

RESULTADO:
APR.oVADO.

Ins ti tui • .nas Escol.as Públ icas e
Particulares de 112e 2Q 'graus, o
recesso escolar extraordinário a
ser concedido nos períodos de
maior; .baixa da umidade, "relativa
do ar- e. dá outras providâncias~

AUTOR.,
DEPUTAD.o PENIEL PACHECO'

RELATOR:
DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE

PARECER:
FAV.oRAvEL A APRDVAÇA.o DA MATÉRIA.

RESULTADO:
APROVADD.

ITEM 65 PROJETD D( LEI NO 1629/96

. ."

ACATADAS AS EMENDAS DA

alunos,". "pais ou
requerer a

dos esPaços",. físicos
para os fi"ns - que
e' dá outras

Facuita aos.
responsáveis
utilização
das escolas.
especifica
providências.

AUTOR;
, DE;PlJT",D.oPENIEL PACHECD

" RELATOR:
DEPUTAnp JDRGE CAUHY

PARECER:
FAV.oRAVEL,
CCJ.

RESUL TA[)O:
APROVADD.

Dispõe sobre a destinação'de área
para a Biblioteca Pública e Casa
de Cul t~ra do Cruzeiro ..,....,RA-XI.
e dá outras providências.

AUTOR;
DEPUTAD.o ODILON AIRES

RELATOR:
DEPUTADO JOr<GE'CAUHV

PARECER:
FAVORAVEL' A APR.oVAÇAO DA MÁTÉRIA.

RESULTADO:
APROVADO.

ITEM 61 PRDJETD DE LEI NO 1406/96'
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ITEM 66 PROJETO DE LEI NQ 0256/95

DispÕe sobre o aproveitamento de
áreas ociosas em praças públicas
e dá outras providências.

AUTOR:
DEPUTADO RENATO RAINHA

RELATOR:
OEPUTAOO MTQUÉTAS PAZ

PARECER:
FAVORI\VEL, NOS TERMOS DA EMENDA
DA CCJ_

RESULTADO:
APROVAOO_

o "Dia do l'1ilitar Pioneiro
Brasília ".

AUTDR:
DEPUTADO RENATO RAINHA

RELATOR:
DEPUTADO JORGE CAUHY

PARECER:
FAVDRI\VEL liAPROVAÇAo DA MATÉRIA.

RESULTADO:
APROVADO.

ITEM 71 PROJETO DE LEI Nº 1058/95
ITEM 67 PROJETO DE LEI NQ 0475/95

ITEM 69 PROJETO DE LEI NQ 1016/95

ITEM 70 PROJETO DE LEI Nº 1034/95

ITEM 68 pROJETO DE LEI NQ 0695/95

a

EMENDA

Semana de.Prevençào ao
Próstata, no Distrito

1\APROVAÇHO DA MATÉRIA.

de utilidade pública
que especifica.

RENATO RATNHA

CAFLJ

Declara
entidade

AUTOR:
DEPUTADO

RELATOR:
DEPUTADO

PARECER:
FAVORI\VEL

RESULTADO:
APROVAQO.

Institui a
Câncer da
Federal.

AUTOR:
DEPUTADO RENATO RAINHA

RELATOR:
DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ

PARECER:
FAVORI\VEL. NOS TERMOS DA
DA CCJ.

RESULTADO:
APROVADO.

Institui a Semana de Prevenção ao
Aborto, no Distrito Federal.

AUTOR.'
DEPUTADO RENATO RATNHA

RELATOR:
DEPUTADO HIQU~IAS PAZ

PARECER:
FAVORI\VEL. REJEITADA A EMENDA DA
CCJ.

RESULTADO:
RETIRADO A PEDIDO_

Torna obrigatório o ~so do Código
de Endereçamento Postal-CEP nas
placas indicativas dos
logradouros do Distrito Federal e
dá outras providências.

AUTOR:
DEPUTADO RENATO RAINHA.

RELATOR:
DEPUTADO CAFU

PARECER: .
FAVOR~VEL, NOS TERMOS DAS EMENDAS
DA CCJ E CEOF_

RESULTADO:
APROVADO_

ITEM 74 PROJETO DE LEI Nº 1159/96

ITEM 72 PROJETO DE LEI Nº 1077/96

ITEM 73 PROJETO DE LEI Nº 1078/96

a deS8retação e
de uso comum do
QNJ de Taguatinga

dá outrase

no calendário
do Distrito Federal

Institui
comemorativo

Dispõe sobre
venda de bens
povo no Setor
(RA-III)
providências.

AUTOR .•
DEPUTADO RENATO RAINHA

RELATOR:
DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ

PARECER:
FAVORI\VEL li APROVAÇAD DA MATÉRIA_

RESULTADO:
APROVADO_

Dispõe sobre a proibição de
propaganda de bebidas alcoólicas
e de cigarros e demais derivados
da fumo em próp~ios do Distrito
Federal.

AUTOR:
DEPUTADO RENATO RAINHA

RELATOR:
DEPUTAOO MTQUÉIAS PAZ

PARECER:
FAVORI\VEL. ACOLHIOA A EMENDA OA
CCJ_

RESULTADO:
APROVADO.

Institui Programa Permanente de
Prevenção ao Uso Indevido de
Drogas e dá outras providências.

AUTOR:
OEPUTADO RENATO RAINHA

RELATOR:
DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ

PARECER:
CONTRI\RIO 1\APROVAÇHO DA MATÉRIA_

PEDIDO DE VISTA:
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS

PARECER DO VOTO EI'1 SEPARADO:
FAVORI\VEL. NOS TERMOS DA EMENOA
DA CCJ_

RESULTADO:
APROVADO_
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PL

DO

das
ao
de

O

FORMA

a alienação de
pelo GDF~ na área
e dá outras

sobre o remembramento de
no local que menciona~ na
Satélite Paranoá - RA VII.

Dispõe sobre a regularização da
posse e do título de dominio e
propriedade dos lotes localizados
na Quadra 34 da Cidade Satélite
Paranoá - RA VIr_

Insti tui o Programa de
Desenvolvimento Integrado do
Entorno do Distrito Federal
PROOEN.

I'IUTOR.:
DEPUTADO TADEU FII_IPPELLI

RELI'ITOR:
OEPUTADO CAFU

PARECER:
FAVORA~EL, ACATADAS AS EMENDAS 01
E 02 DO DEPUTADO ODILON AIRES E
01 E 02 DA CCJ.

RESUL TI'IDO:
APROVADO.

Dispõe sobre a remissão
multas relativas às infrações
Código de Edi ficações
Brasília~ na Vila Planalto#

AUTOR:
DEPUTADO TAOEU FILIPPELLI

RELl'lTOR:
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS

PARECER:
FAVORAVEL A APROVAÇAo DA MATÉRIA.

RESULTADO:
APROVADO.

DiSpÕe sobre
terras públicas
que menciona
providências.

I'IUTOR:
DEPUTADO TAOEU FILIPPELLI

RELl'lTOR:
DEPlJTAOO MANOEL DE ANDRADE

PI'IRECER:
FAVORA~EL A APROVAÇAü DA MATÉRIA.

RESUL T<>DO:
APROVADO:

C'ispl5e
lotes ~
Cidade

AUTOR:
DEPUTADO TADEU FILIPPELLI

OBSERVAÇIlO:
TRAMITAÇAO CONJUNTA COM
1251/96 DO MESMO AUTOR.

RHI'ITOR:
DEPUTADO CAFU

PI'IRECER:
FAVORAVEL. NA
SUBSTITUTIVO DA CCJ.

RESULTI'IDO:
APROVADO.

ITEM 83 PROJETO DE LEI NQ 1082(96

ITEM 81 PROJETD DE LEI NR 0689(95

ITEM 82 PROJETO DE LEI NO 1079/96

ITEM 84 PROJETO DE LEI NQ 1296(96

Declara de utilidade pública o
Círculo Operário de Taguatinga.

I'IUTOR:
DEPUTADO RENATO RAINHA

RELI'ITOR:
DEPUTADO CAFU

PI'IRECER:
FAVORAvEL A APROVAÇAo OA MATÉRIA.

RESULTI'IDO:
APROVADO.

Altera o art. 27 da Lei nQ 414.
de 15 de janeiro de 1993~

AUTOR.:
OEr'i.,ITf"100 ROfJi-' r GO RCiLL.[hE[f~:G

RELATOR:
f)l";,PI.'TAOO h rQ'-.If.~rr'l~-) P{'1Z

PARECER:
f:-(~vnr~'I~\I'F1. NOS n::r:;'MOS DA E-MEN[){''t
DA cr::OF_

RESULTI'IDO:
~lPr..,'OVl'-inO _

Cria a Bolsa de Publicações Luis
Cruls~ da Câmara Legislativa do
Distrito Federal.

AUTOR.-
OEPUT AD(l 3~~d_V r i"iHO GlJ r t1Hr-','AE'::'

RELATOR:
DEPUTAUO h [QUE !.A:"-) P':lZ

PARECER:
FAVORAvEL, NOS TERM()~ DO
SUBSTITUTrvo DA C[()F_

RESUL TI'IOO:
APROVADO.

Institui a Semana de Prevenção
aos Acidentes de Trabalho no.
calendário comemorativo do DF.

I'IUTOR:
DEPUTADO RENATO RAINHA

RELI'ITOR:
DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ

PI'IRECER:
FAVORAvEL, NOS TERMOS DA EMENDA
DO RELATOR.

RESUL TI'IDO:
RETIRADO A PEDIDO.

ITEM 77 PROJETO DE LEI NR 0783/95

ITEM 76 PROJETO DE LEI NQ 1472/96

ITEM 78 PROJETO DE RESOLUCAO NQ 0087(91

ITEM 79 PROJETO DE LEI NQ 0128(95

Cria o Programa "Banco de
Materiais Básicos de Construção -

I PROBAC~ para a população de baixa

l
i renda do Distrito Federal".

I'IUTOR'
! DEPUTADO TF;DEI.1FILIPPEL.Lf
I RELl'lTOR:

I
DEPUTI'4DCi EDll1HP prr;'F.NF:I..IS

PARECER:

I
PEl_A RE.1E[ÇAll {)A3 EMEN[)F~S DE
PLENAR10, EM ~º fljRNO.

RESUL TI'IOO:

L (-11:;F~UVHDO •

-------~ ..
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AUTOR:
DEPUTADO TADEU FILIPPELLI

RELATOR:
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS

PARECER:
FAVDRAvEL A APRDVAÇ~D DA MATÉRIA.

RESULTADO:
APROVADO.

PARECER: ~ I
FAVORAvEL A APROVAÇ~D DA MATÉRIA.

RESULTADO:
APROVADO.

ITEM 89 PROJETO DE LEI NO 1160/96

DiSpÕe sobre a denominação dos
estabelecimentos da rede pública
de saúde pública do Distrito
Federal *

DiSpÕe sobre o atendimento
preferencial de idosos.
gestantes. mães com crianças de
colo e portadores de deficiência
física, nos órgãos da
Administração. em
estabelecimentos bancários e
congêneres.

AUTOR:
DEP','TADOWASNY DE ROURE

RELATOR:
DEPUTADO CAFU

PARECER:
FAVDRAVEL A APROVAÇ~O DA MATÉRIA.

RESULTADO:
APROVADO.

Altera a destinação de lotes e dá
outras providências.

AUTOR:
DEPUTADO ZÉ RAMALHO

RELATOR: f

DEPUTADO JORGE CAUHY
PARECER:

FAVORAvEL, ACATADAS AS EMENDAS DA
CCJ.

RESUL TADO: .
APROVAOD.

Concede remissão fiscal às
entidades que menciona.

AUTOR:
DEPI.JTAOO WASNY DE ROURE

RELATOR:
DEPUTADO CAFU

PARECER:
FAVORAVEL A APROVAÇ~O DA MATÉRIA.

RESULTADO:
APROVAD.O.

Destina área pública que menciona
para assentamento de ambulantes e
dá outras providências.

AUTOR:
DEPUTADO WASNY DE ROURE

RELATOR:
DEPUTADO MIOUÉIAS PAZ

PARECER:
FAVDRAVEL A APROVAÇ~D DA MATÉRIA.

RESULTADO:
APROVADO.

ITEM 92 PROJETp DE LEI NO 1322(96

ITEM 90 PROJETO DE LEI NQ 1238/96

ITEM 91 PROJETO pE LEI NQ 1291/96

ITEM 93 PROJETO DE LEI NO 1355/96

EMENDA

inscrição no
do Distrito

dá outras

sobre a aplicação dos
arrecadados mediante

de ingressos no Jardim
e no Jardim Zoológico de

e dá outras

DispÕe
recursos
cobrança
Botânico
Brasília
providências.

AUTOR:
DEPUTADO WASNY DE ROURE

RELATOR:
DEPUTADO MIOUÉIAS PAZ

PARECER:
FAVORAVEL, NOS TERMOS DA
OA CCJ.

RESULTADO:
APROVADO.

Ai tera a Norma de Edicação. Uso e
Gabarito (NGB - 28/89) referente
às áreas especiais para templos
religiosos nas Entrequadras Norte
e Sul 303/304 a 515/316 Lote A do
Plano Piloto.

AUTOR:
DEF'UTADD WASNY DE ROURE

RELATOR:
DEPUTAD,O MIOUÉIAS PAZ

PARECER:
FAVORAvEL, ACATADAS AS EMENDAS DA
CCJ, NOS TERMOS DA SUBEMENDA DO
RELATOR.

RESULTADO:
APROVADO.

DiSpÕe sobre desafetação e venda
de área pública de uso comum do
povo e dá outras providências.

AUTOR:
OEPUTADD WASNY DE ROURE

RELATOR:
DEPUTADO CAFU

PARECER:
FAVDRAvEL, NOS TERMOS DAS EMENDAS
DO RELATOR.

RESUL TADO:
APROVADO.

Dispõe sobre a
Cadastro Fiscal
Federal CF/DF e
providências.

AUTOR:
DEPUTADO WASNY DE RDURE

RELATOR:
DEPUTADO CAFU

ITEM 85 PROJETO DE LEI NQ 1379/94

ITEM 86 PROJETO DE LEI NQ 1072/96

ITEM 87 PROJETO DE LEI NQ 1083/96

ITEM 88 PROJETO DE LEI NO 1115/96
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ITEM 95 INDICAC/lO NQ 0541/95

ITEM 97 INDICAC/lO NQ 0494/95

ITEM 96 INDICAC/lO NQ 0635/96

ITEM 94 INDICAC/lO NQ 0217/95

reforma da
localizada
18/19 da
"O" na

Poder Executivo a
de iluminação pública

principais do Setor
Brasília.

GDF. a
esportes
Quadras

do Setor

ao
de
as

Sugere ao
implantação
nas vias
Sudoeste de

AUTOR:
DEPUTADO CÉSAR LACERDA

RELATOR:
DEPlfTADO MIQUÉIAS PAZ

PARECER:
FAVDRAVEL Á APROVAÇi'iDDA MATÉRIA.

RESULTADO;
APROVADD.

Sugere ao GDF a construção de um
Centro Educacional em Samambaia#

Sugere ao Poder Executivo a
implantação de Posto da Polícia
Rodoviária do DF. na altura do
quilômetro 25 da DF-290. próximo
a entrada para DVO#

AUTOR:
DEPUTADO CÉSAR LACERDA

RELATOR:
DEPUTADO CAFU

PARECéR:
FAVORAVEL, NOS TERMOS DAS EMENDAS
DO RELATOR.

RESULTADO:
APRDVADD.

Sugere
quadra
entre
Expansão
Ceilândia.

AUTOR.:
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS

RELATOR:
DEPUTADO CAFU

PARECER: .
FAVORAVEL A APROVAÇAo DA MATÉRIA.

RESULTADO:
APROVADO.

Sugere ao Poder Executivo a
implantação de semáforos nas vias
prOXlmas ao "Balão do Planaltão".
na Cidade Satélite do Gam8#

AUTOR:
DEPUTADO C~SAR LACERDA

RELATOR:
DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ

PARECER:
FAVORAVEL A APROVAÇAO DA.MATÉRIA.

RESULTADO:
APROVADO.

ITEM 101 INOICAC/lO NQ 0668/96

PARECER:
FAVORAvEL Á APROVAÇAO DA MATÉRIA.

RESUL TADO:
APROVADO.

ITEM 98 INDICAC/lD NQ 0415/95

ITEM 99 INDICAC/lO NQ 0523/95

ITEM 100 INDICAC/lO NQ 0527/95

ITEM 102 INDICAC/lO NQ 0689/96

de
na

EMENDA

a execução
asfál tiea

da Ceilândia.

Sugere ao ExmQ Senhor Governador
do DF a Ampliação e Reforma do
Hospital Regional de Planaltina -
HRP.

AUTOR.:
DEPUTADO 8ENICIO TAVARES

RELATOR:
DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ

Sugere manifestação da Câmara
Legislativa do Distrito Federal
junto ao Poder Executivo do
Distrito Federal "para que seja
criada a 14ª Companhia
Independente da Polícia Hilitar
do Distrito Federal na Região
Administrativa XIII de Santa
Maria.

AUTOR:
DEPUTADO CAFU

RELATOR:
DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ

PARECER:
FAVORAvEL, NOS TERMOS DA EMENDA
DA CCJ.

RESULTADO:
APROVADO.

Reivindica
pavimentação
Expansão "O"

AUTOR.:
DEPUTADO ADi'iOXAVIER

RELATOR:
DEPIJTADO MIQU~IAS PAZ

PARECER:
FAVORAVEL, NOS TERMOS DA
DA CCJ.

RESULTADO:
APROVADO.

Solicita ao GDF providências no
sentido de aumentar o número de
ônibus em circulação no horário
das 21:00 às 23:00 horas.

AUTOR,' '
DEPUTADO CAFU

RELATOR:
DEPUTADO MIQU~IA3 PAZ

PARECER:
FAVORAvEL A APROVAÇi'iODA MATÉRIA.

RESULTADO:
APROVADO.

AUTOR:
DEPUTADO ZÉ RAMALHO

RELATOR:
DEPUTADO JORGE CAUHY

PARECER:
FAVORAvEL. ACATADAS AS EMENDAS DA
CCJ.

RESULTADO:
APROVADO.
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MANOEL OE ANDRADE

EDIMAR ptRENEUS

ITEM 104 INPICACAO NR 0695/96.

ITEM 103 INPICACAO NQ 0694/96

GDF a i ns tal ação de
pública no Setor

Sul.

Sugere ao
iluminação
Hospitalar

RUTOR:
DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE

RELRTOR:
DEPUTAOO EDIMAR PIRENEUS

PARECER:
FAVORAvEL A.APRDVAÇAODA MATÉRIA.

RESULTADO:
APROVADO.

Sugere ao ExmQSenhor Governador
do DF a criação de ulIUI; ct;N1lpanhia
de Policia Militar na Cidade de
são Sebastião - DF.

AUTOR:
OEPUTAOO MARCO LIMA

RELRTOR:
DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE

PARECER:
FAVORA~EL A APROVAÇ~O DA MATÉRIA_

RESULTRDO:
APROVAOO.

Sugere ao GDF a criação .de-novos
lotes comerciais ~as quadras 06 e
08 do Setor Oeste do Gama.

RUTOR:
OEPUTADO MANOEL D~'ANDR~ÓE

RELRTOR:
DEPUTADO EOIMAR PIRENEUS .

PRRECER:
FAVDRAvEL A APROVAÇAÓ DA MATÉRIA.

RESUL TADO: •
APROVADO.

Reivindica providências do GDF.
no sentido de destacar alguns
benericios para o Setor SudoBste..

RUTOR:
DEPUTADO MANOEL OE ANDRAOE

RELATOR:
DEPUTADO JORGE CAUHY

PARECER:
FAVORAvEL, NOS TERMOS DO
SUBSTITUTIVO DA CCJ_

RESULTRDO:
APROVAOO.

Sugere ao Poder Executivo.
através da Administração de
Ceilândia. a pa.vimentação
asráltica do estacionamento do
Centro Educacional nJl 04
Ceilândia.

AUTOR:
DEPUTADO MARCOS ARRUDA

RELATOR:
DEPUTADO MIQU~IAS PAZ

PARECER:

ITEM 107 INDICACAO NR.0652/96

ITEM 108 INPICACAO NR 0666/96

ITEM 109 INPICACAO NR 0670/96

ITEM 110 INPICACAO NR 0564/95

ITEM 111 INDICACAO NQ 0604/96

A APROVAÇAO DA MATÉRIA.

BO GDF a construção de um
de Saúde na Vila Buritis
Plana1 tina.

Sugere
Posto
III em

RUTDR.,
OEPUTADO

RELRTDR:
DEPUTADO

PRRECER:
FAVORAVEL

RESUL TRDO: •
APROVADO.

RUTOR:
DEPUTADO EDrMAR PIRENEUS .

RELRTOR:
DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE

PRRECER:
FAVORAvEL A .APROVAÇAO DÁMATEFÜA.

RESULTROO:
APROVADO.

Sugere ao GDF a construção de uma
Quadra Poliesportiva e Playground
na Vila Buritis III BIIJ

Planaltins.
RUTOR:

DEPUTAOO EDIMAR PIRENEUS
RELRTOR:

OEPUTADO MANOEL DE ANDRADE
PRRECER:

FAVORAVEL A APROVAÇAO OA MATERIA.
RESULTRDO:

APROVAOO.

Sugere ao Sr.. Governador do DF
que através da Administração
Regional de Taguatinga
providenciar a implantação de
sistema de semáforo no cruzamento
de acesso às quadras CSA 01 e QSA
09 de Taguatinga Sul ..

RUTOR:
DEPUTADO MANOEL OE ANDRAOE

RELATOR:
DEPUTADO EOIMAR PIRENEUS

PARECER:
FAVORAVEL A APROVAÇAO DA MATÉRIA.

RESULTADO:
APROVAOO.

ITEM 105 INDICACAO NR 0657/96

Sugere ao ExmJ2Senhor Governador
do DF sejam tomadas providências
urgentes em relação ao espaço
físico da Escola Classe nQ 20 na
EQHH2/4 Ceilândia Sul.

RUTOR:
DEPUTADO LUIZ ESTEVAO

RELRTOR:
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS

PRRECER:
FAVORAVEL A APROVAÇAO DA MATÉRIA.

RESULTRDO:
APROVADO.

ITEM 106 INDICACAO NR 0461/95
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ITEM 114INOICAC~Q NIl0683/96

ITEM 112 INQICACAP NR 0662/96

Sugere ao Poder Executivo a
construção de um Posto Policial e
UIII Ponto de Táxis em TlJguatinga
Sul. na Vila Di",as..

AUTOR:
DEPUTADO WASNY DE ROURE

RELATOR:
DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ

PARECER:
FAVORAVEL A APROVAÇAO DA MATÉRIA.

RESULTADO:
APROVADO.

Sugere" ao Excelentlssimo
Governador do Distrito Federal a
reforma das instalações do Centro
Interescolar 01 d~ Planaltins.

AUTOR:
DEPUTADO WASNY OE ROURE

RELATOR:
DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ

PARECER:
FAVORA~EL A APROVAÇAO DA MATÉRIA.

RESULTADO:
APROVADO.

e) autorizar horário especial de servidores estudantes elou deficientes li
a participação em estágios;

f) fixar as cotas de serviços dos Gabinetes Parlamentares, das
Lideranças de Partidos e Blocos Parlamentares, bem como dos órgãos da Estrutura
Administrativa da Cámara legislativa do Distrito Federal;

d) autorizar o exercíCIO de servidores, em caráter transitório, em órflao
diferente de sua lotação;

c) autorizar a concessão de diárias e passagens a seTVidores, em objeto
de serviço ou t~elnamento;

b) aprovar a programação de treinamento interno e eld:erno;

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suas ahbuições regimentais e tendo em vista o disposto no art 205 do Regime~tCI
Interno, aprovado pela Resolução nO 19 de 17 de junho de 1991 e. sem prejuízo di!
suas competências,

a) conceder licenças, aposentadorias, vantagens e averbação de tempo
de serviço previstas na Lei 8,112, de 11 de dezembro de 1990 e legislarAo
complementar;

ATO DA MESA DIR:::TORA N° oA G /97

Art. 10 - Delegar competência aos Assessores Especiais da Ml!s<I
Diretora para, sempre em conjunto e por decisão da maioria, praticarem C!,
seguintes alo$ administrativos, através de Port3ria:

RESOLVE:

AUTOR:
DEPUTADO ZÉ RAMALHO

RELATOR:
DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ

PARECER:
FAVORA~EL A APRDVAÇAD DA MATÉRIA.

RESULTADO:
APROVADO.

Delega com.oeténcia aos
Assessores Especiais da Mesa
Diretora e dá outras provldéncias.

Mesa Diretora------------------Ato da Mesa Diretora.

TERMOS DA EMENDANOSFAVORAVEL.
DA CCJ.

RESULTADO:
APROVAOO.

Sugere ao ExmQSenhor Governador
do DF a construção de muro no
Centro Interescolar Dl de
Plana1 tina:..

AUTOR:
DEPUTADO WASNY OE ROURE

RELATOR:
OEPUTADO CAFU

PARECER:
FAVORAVEL A APROVAÇAO DA MATÉRIA.

RESULTADO:
APROVADO.

ITEM 113 INOICACl!Q NIl0663/96

ITEM 115 INOICACl!Q NR 0332/95

Sugere ao GDF a construção de um
abrigo para passageiros na Quadra
01 NOrte. em frente ao CDS em
Brazlândia.

AUTOR:
DEPUTADO ZÉ RAMALHO

RELATOR:
DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ

PARECER:
FAVORAVEL. NOS TERMOS DA EMENDA
DA CEOF.

RESULTADO:
APROVADO.

ITEM 116 INoICeCl!Q NR 0643/96

g) al,;torizar previamente a prestação de serviços eld:raordinários de
sel'\lidores efetivos do Quadro de Pessoal da Câmara legislativa do Distrito FedE!ral
na forma da legislação vigen,e;

h) regulamentar e disciplinar procedimentos relativos ã área
administrativa e legislativa da Casa;

i) designar Assessores EspeCiais para a prática dos atos constantes
dos artigos 2° e 3°.

j) aprovar os pareceres de caráter normativo da Consultoria Jurídica;

I) organizar o expediente administrativo e a tramitação de documentos
no Gabinete da Mesa Diretcra;

m) designar os respectivos substitutos legais

n) subdelegar, por conveniênCia administrativa, as competências que
lhe são abribuídas por este Ato.

Parágrafo único A deCisão por maioria de que trata este artigo será expre!istl
pela assinatura obrigatória de pelo menos três ;',:;<;essores Especiais, mais CI
Assessor Especial da Mesa a quem compete a relattlria da matéria.

Art, 2° • Compete aos Assessores Especiais da Mesa Diretora. por
malcria, através de Decisão:Sugere ao GDF lJ instalação de

placas .para sinalização doas
"quadras residenciais do Recanto
das Emas.

a) autorizar a impressão de mensagens nos
set"\ld'ires no Diário da Câmara legislativa, DF letras e
COrT.unicaçãooficial da Câmara legislativa do Distrito Federal;

contracheques dos
ou'm, ,.'ou'o, dJ
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b) decidir sobre pedidos de informações e despachar os requerimentos
submetidos ã Mesa Diretora: Gabinete da Mesa Diretora

c) determinar o arquivamen:o ou o desarquivamento das proposições
nos termos regimentais;

d) decidir e encaminhar pedidos escritos de informação a Secretaries
de Governo ou a autoridades da administração direta, indireta e fundacional do
Distrito Federal;

e) cf<!denciar servidores com h.abifitação legal para dirigir os veículos
da Câmara legislatIVa do Distrito Federal em situ2çóes especiais elou emergenciais;

PORTARIA N° 015 ,de CC: del'">::':'''''f,,:de 1597

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora, no uso das atribuições
que lhe foram delegadas pelos artigos 2° e 3° do Ato da Mesa Diretora nO016197,

f) aprovar o Quadro de Detalhamento de Despesa - 000 do orçamento
da Câmara Legislativa do Distrlto Federal e suas alterações;

RESOLVEM:

g) aprovar o calendario de compras;

h) aprovar o processo de avaliação de desempenho;

i) decidir sobre os assuntos administrativos, submetidos à decisão da
Mesa Di~etor3;

ParágrafO (mico A maioria de que trata este artigo será expressa pela
assinatura do Assessor Especial delegado para tal fim e rubrica obrigatória de mais
três Assessores Especiais nas Decisões.

Art 1° - Design.ar c Assessor Especial da Mesa Diretora indicado peto
Presidente para:

a) preparar, em conjunto com os demaIS Assessores Especiais
da Mesa Diretora, as Pautas e as Atas da Reuniões da Mesa Diretora;

b) decidir e encaminhar pedidos escritos de informação a
Secreta nos c!e Governo ou a autoridades da administração direta, indireta e
furldacional do Distrito Federal;

c) decidir sobre os assuntos administrativos na área de atuação
da Presidência, submetidos à Mesa Diretora.

d) despachar os processos relatados pelo Presidente na
reunião da Mesa, com a respectiva deliberação e encaminhamento ao destinatário;

Art 3° _ Os assuntos submetidos à apreciação e decisão dos
Assessores Especiais da Mesa Diretora, serão obrigatoriamente discutidos e
decididos em reunião especifica, registrando-se em ata todas as deliberações

Parágrafo único. As reuniões ordinárias dos Assessores Especiais da
Mesa Diretora ocorrerão, semanalmente, às quintas-feiras, no período da manhã e as
extraordinárias ocorrerão por convocação de pelo menos três Assessores EspeciaiS.

Art, 4° _A matéria que, aoreciada pelos Assessores Especiais da Mesa
Diretora. não for objeto de decisão da maioria. deverá ser submetida à deliberação
da Mesa Diretora

Art, 2° • Designar o Assessor Especial da Mesa Diretora indicado pelo
Vice-Presidente para'

a) autorizar a impressão de mensagens nos contracheques dos
servidores no Diário da Câmara Legislativa, DF Letras e outros veiculas de
comunicação oficial da Câmara legislativa do Distrito Federal;

b) aprovar o Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD do
orçamento da Câmara Legislativa do Distrito Federal e suas alterações;

c) decidir sobre os assuntos administrativos na área de atuaçAo
da Vice-Presidência, submetidos à Mesa Diretora.

d) des9achar os processos relatados pelo Vice-Presidente na
reur;ião da Mesa com a respectiva deliberaçáo e encaminhamento ao deslinatário;

Art 5°_ Os Assessores Especiais da Mesa Diretora, elaborarão, em
conjunto Art. 3° • Designar o Assessor Especial da Mesa Diretora indicado pelo

1° Secret<irio para:
a) a pauta da reunião da Mesa Diretora, que devera seguir, tanto

quanto possivel, alternadamente, a seguinte sequênoia de Relatores' Presidente,
Vice-Presidente, 16,2° e 3° Secretários

b) os atos e atas das reunlóes da Mesa Diretora, que serão
rubricados pelos Assessores Especiais da Mesa. ou por seus substitutos legais:

Art 6° Os aIos e atas da Mesa Diretora serão levados à assinatura dos
Membros da Mesa Diretora, pelos respectivos Assessores Especiais.

Art 7° Todas as matêrias constantes de processos ou expedientes dE!
qualquer natureza, submetidos ã apreciação da Mesa Direlora ou do Gabinete da
Mesa Diretora, deverão estar instruidos pelos órgãos competentes da Casa.

Art an Os Assessores Especiais da Mesa Diretora, poderão, por
conveniência administrativa, subdelegar as competênCIas que lhe são atritluídas por
este Alo, a!ravês de Portaria.

a) aprovar processos de avaliação de desempenho;
b) decidir sobre os assuntos administrativos na área de atuação

da 1aSecretaria, submetidos à Mesa Diretora.
c) despachar os processos relatados pelo 1° Secretário na

reunião da Mesa com a respectiva deliberação e encaminhamento ao destinatãric;

Art. 4° • Designar o Assessor Especial da Mesa DiretOra indicado pelo 2"
Secretário para

a) credenciar servidores com habilitação legal para dirigir
veículos da Câmara Legislativa do Distrito Federal em sit4açties especiais elou
emergenqais;

b) aprovar o calendário de compras;
c) decidir sobre os assuntos administrativos na área de atuação

da 2° Secretaria, que sejam levados ã apreciação da Mesa.
d) despachar os processos relatados pelo 2° Secretário na

reunião da Mesa com a respectiva deliberação e encaminhamento ao destinatário;

Art 9° _Ficam ratificados todas as portarias e decisl5es dos Assessores
Especiais da Mesa Diretora editadas no periodo compreendido entre o dia 03.01.97
e a data da publicação do presente Ato

Art, 10 - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 11 • Revogam-se as disposições em contrário e, em especial, os
Atos da Mesa Diretora nOs13/93, 102195, 120/95, 131/95 e 13196.

Art. 5° - Designar o Assessor Especial da Mesa Diretora indicado p:!lo
3° Secretário para:

3) decidir sobre pedidos de informacÕ9s e desoachar os demais
requer:me:-.tos submetidos a Mesa Diretora. • .

b) determinar o arquivamento ou o desarquivamenlo das
proposiçl5es nos termos regimentais;

c) decidir sobre os assuntos administrativos na área de atuação
da 3a Secretaria, que sejam levados à apreciação da Mesa.

d) despachar os processos relatados pelo 3° Secretário na
reunião da Mesa com a respectiva deliberação e encaminhamento ao destinatário:

Art 7° As atribuições decorrentes dos critêrios definidos no artigo
anterior, serão desempenhadas pelo ocupante do cargo em comissão de Assessor
do Gabinete da Mesa Diretora.

I • O registro dos documentos e processos no Gabinete da Mesa
Diretora será efetuado quando do encaminhamento do assunto pelo respectivo
Assessor Especial para a reunião da Mesa Diretora ou do Gabinete da Mesa
Direlora;

ti • Os processos e documentos a serem submetidos à Mesa Diretora
ou aos Assessores Especiais da Mesa, deverão ser encaminhados pelos órgãos da
estrutura administrativa da Casa diretamente ao respectivo Assessor Especial da
Mesa Diretora, consoante as competências definidas nesta Portaria.

111 • Será elaborado, samanalmente, quadro contendo a relação dos
processos e demais expedientes em andamento no Gabinete da Mesa Diretora.e a
indicação do respectivo Assessor relator da matéria, a ser encaminhado aos
Assessores Especiais da Mesa Diretora, para controte e conhecimento;

Art ao . Cabe ainda ao Assessor do Gabinete da Mesa Diretora:

Art 6° • A organização do expediente administrativo do Gábinete da
Mesa Diretora, obedecerão os seguintes cntêrios'

Deputado
Primeiro

(,

I ~~._;:-,./.
~dO LUIZ ESTEVÃO
~i(e-Presidenle C

f1,u-'"~ I~~
!Jeputado BENiCIO TAVARES
3egl,indo Secrelario
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I - elaborar as pautas e as alas das ,reuniões dos Assessores
Especiais da Mesa Diretora; bem como proceder à colela das assinaturas nas
portarias, decisões e alas.

11• encaminhar à autoridade competente, para fins de publicação no
Diârio da Câmara Legislativa, os Aios e Atas da Mesa Diretora, bem como as Alas,
Portarras e Decisões e decorrentes das reuniões realizadas pelos Assessores
Especiais da Mesa Diretora;

111- responder pela frequência dos seNidores em exercício no
Gabinete da Mesa Diretora.

IV - promover a compilaçio da legislação proveniente das
deliberaÇÕes da Mesa Diretora e das Portarias dos Assessores Especiais da Mesa
Diretora;

v - responder pelos bet1spatrimoniais do Gabinete da Mesa DiretOfa.

Art.9" -' Para execução das tarefas que lhe são alribuidas nesta
Portaria, o Assessor do Gabinete da Mesa Diretora será orientado e supervisionado
pelos Assessores Especiais da Mesa Diretora da seguinte forma:

I - Assessor Especial da Mesa Diretora - Presidência -,art 8", inciso I
11-.Assessor Especial da Mesa Direlora - Vice-Presidência _art 60
lU - Assessor Especial da Mesa Diretora - 1- Secretaria _art 8°, inciso UI
IV - Assessor Especial da Mesa Diretora - 2- Secretaria - art 8", inciso 11eV
V - Assessor Especiat da Mesa Diretora - 3- Secretaria - art 8", inciso IV

Parágrafo único - Nas ausências e impedimentos do Assessor do
Gabinete da Mesa, responderão pelas respectivas atribuiç6es os. Assessores
Especiais da Mesa conforme o disposto neste artigo.

Art. 10 - Os casos omissos serão resolvidos pelos Assessores
Especiais da Mesa, em reunião.

.Art. 11 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12 - Revogam-se as disposições em .contrário e, em especial a
Portaria nO001195.

e---.. ~ ..-. :\ ==::;>G 'OOn<:. ~R:ne.iac. l.,tohLUCIANE CARNE[QO PINTO', VA RIO NE SCAMPOS
AssessoraEspecialda I\.{esalPresldêncta>\ssessorEspecIalda MesalVice-PresldênclI

(, r I -rJ~~~~
REINALDO MENDES

AssessorEspecii(da Mesa/I' Secretaria
r--

JÓ~
AssessorEspecialdaMew3" Secretaria

DECISÃO Nü'JJJ97

Os Assessores Especiais' da Mesa Diretora da Câmara
Legislativa do Distrito 'Federal, no uso das atribuições que llie foram
delegadas pelo Ato da Mesa Diretora n° 102/95, e na fonna estabelecida
pela Portaria nO OOI/95,'decidiram, por unanimidade, o seguinte:

Deferido o Requerimento n° 1298/97, de autoria do Sr.
Deputado Wasny de Roure, que requer a realização de Sessão Solene
para, entrega de título de cidadao Honorário de Brasília ao Pastor
DIVINO GONÇALVES DOS SANTOS, a realizar-se no dia 09 de
março de 1997.

Brasilia,~ de março de 1997

JO~S
.Assesso'r Especial da Mesa Diretora

Terceira Secretaria

Atos Administrativo=sO-- _
ATO DO PRESIDENTE NO0$'3 ,DE '997.

A Presidente da Câmam Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais., e nos tennos da Resolução Dl! 116, de 1996,

RESOLVE:

I - EXONERAR o servidor ANTÓNlO RODRIGUES NEVES, matricula .t-
11.63643, do cargo especial de motorista. CL-03~ do Gabinete do PTesidente,bem como
devolver o servidor à sua lotação de origem. (proces5On' OOO.556197-CLDF).

2 _ NOMEAR o servidor FRANCISCO NUNES DA COSTA JÚNIOR, matricula
ng 12.926-29, paR C'tercer o e&rSOespecial de motorida. CL-OJ. do Gabinete do Presidente
(processo rt'lOOO.243195-CLDF).

_ Publique-ae e rqutre-se.

Bmilia,06 d.Z'
D<pUladaLÚC2!A C~

._/P~esl(knl~ ~

ATO DO PRESIDENTE N"Ol?~.DE.997.

A Presidente da Câmara Legisbliva do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais,

RESOLVE:

1 - ExoNERAR SERGIO LUIZ DA SILVA NOGUEIRA, matricula nO
11.025-72, do cargo em comissão de:Chefe:, CNE, da cOnsultoria Juridica, bem como
DEVOLVER o servidor oi sua Iotaç.ãode origem. (Resolução nO091/94. CIDf)

2 - NOMEAR CLAUDISMAR ZUPIROLI, para exercer o cargo em
comis'sãode:Chefe, CNE. n.aConsultoria Jwídica, (Rcsóluçlo n° 091194 _CLDF).

- Publique-~ec ~gislre-sc:

Brasí1i.a,06 de rTW"Çode 1997.

/

Deputada7.~
/ ~~~en~.u<vV

ATO DO PReSIDENTE N°090 .DE 1997.

A Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuiçóes regimentais

RESOLVE:

1 - EXONERAR IVAN NASCIMENTO DE CARVAUtO matricula nO
12.662-37, d<!Cargo Especial de Gabinete, CL-08, do aloco Democrático Uberal, bem
como NOM~-LO para exercer o ca~o em ~miss~o de Chefe de Seção, CL-13, na
Seção de Editoração da Coordenadona de Edltoraçao e Produção Gráfica (Resoluções
nOs079193,091194e 125197. Processo nO000.352193-CLDF).

2 - TORNAR SEM EFEITO o !lem 1 do A!O do Presidente nO065, de 1997,
que !tata da nomeação de PAULA FABRIClA DE SA PINTO CAUHY para exercer o
cargo em comissão de Chefe de Seção, CL-13, na Seção de Editoração da
Coordenadoria de Editoreção e Produção Gráfica (Processo nO000.081/97-CLDF).

3 • NOMEAR PAULA FABRiCIA DE SÁ PINTO CAUHY, requisitada da
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil-NOVACAP, .para exercer o Cargo
Especial de Gabinete, CL-14, no Gabinete Parlamentar do Deputado Jorge Cauhy
(Resolução nO079/93 - Processo nOOOO.081197-ClDF).

4 - EXONERAR FRANCISCO EVARISTO RIBEIRO, matricula nO
12.984-15, do Cargo Especial de Gabinete, Cl-11, do Gabinete Parlamentar do
Dep~lado Oditon Aires, bem como NOMEÁ-lO para exercer o Cargo Especial de
GabInete, Cl.Q1, no Bloco Democrático Liberal (Resoluç6es nOs 079193 e 125/97 _
Processo n- OOO.208l97-CLDF).

5 • NOMEAR ASSIS BASfuo para exercer o Cargo Especial de Gabinete,
Cl-01, no Bloco Democrâtico Uberal (Resoluçóes nOS079/93 e 125/97 _ Processo nO
000.591/97-elDF).

6 • EXONERAR ABDENAGO JURUÁ GOMES NETO, matricula n-
10.780-41, do Cargo Especial de Gabinete, Cl-10, do Gabinete Parlamentar do
Deputado Edimar Pireneus, bem como NOMEÁ-lO para exercer o Cargo Especial de
Gabinete, CL-10, no Gabinete Parlamentar do Deputado Daniel Marques (Resolução nO
079/93 - Processo nOOOO.067J94..CLDF).

7 • EXONERAR VlLMAR GOMES LEITE, matricula nO 11.507-54, do
Cargo Especial de Gabin.ete, Cl-14, do Gabinete Parlamentar do Deputado Jorge
Cau~y, bem como NOMEA-LO para exercer o Cargo Especial de Gabinete, Cl-10, no
GabInete Parlamentar do Deputado Edimar Pireneus (Resolução nO 079/93 _ Processo
nOOOO.614/95-CLDF).

8 - EXONERAR VALDEMAR JOS~ DE SANTANA, matrícula n0 12,615-46,
do Cargo Especial de Gabinete, Cl-01, da Uderança do POT, bem como NOMEÁ-lO
para exercer o Cargo Especial de Gabinete, Cl-01, no Gabinete Parlamentar do
Deputado JOSéRamalho (Resolu';ÕeS n"s 079/93 e 125197 - Processo nO 001.683195-
ClDF).

9 - EXONERAR HEL~CID ALVES RABELO, matricula n° 11.917-30, do
Cargo Especial de Gabln~e, CL.Q1, do Gabinete Parlamentar do Deputado José
Ramalho, bem como NOMEA-LO para exercer o cargo Especial de Gabinete, CL-01, na
Uderança do POT (Resoluções"os 079193e 125/97 - Processo nO 001.8S7I96-CLDF).
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10 - EXONERAR JOÃO MIGUEL COTINHOLA DE OUVEIRA, matrícula,,"
12.576-30, ~arga Especial de Gabinete, CL.10, do Gabinete Parlamentar do
Deputado Joa de Deus, bem como DEVOLVER o servidor ao seu órgão de origem
(Resolução n" O 93. Processo n" 001.332195-CLDF).

11 - ExOtlERAR OSVALDO OALV!, matricula n" 11.844-36, do Cargo
Especial de Gabinete, C"b.14, do Gabinete Parlamentar do Deputado Geraldo Magera
(Resolução nO 079/93 - Processo nO OOO.652194-CLDF).

12 - EXONERAR ANA lUCIA ELJZABETH RODRIGUES, matrícula n"
12.838-26. do cargo em comissão de Chefe de Gabinete, CNE, do Gabinete Parlamentar
do Deputado Geraldo Magela (Resolução n° 079193. Processo nO OOO.605l97-CLOF).

13 - EXONERAR JOSÉ ROBSON DE SOUZA SILVA, matricula nO
12.971-24, do Cargo Especial de Gabinete, CL-OS, do Gabinete Parlamentar do
Deputado Miquéias Paz, bem como NOMEÁ-LO para exercer o Cargo Especial de
Gabinete, CL..()8, no referido Gabinete Parlamentar (Resolução nO079/93 _ Processo nO
OOO.286197.cLDF).

14 • EXONERAR WlUlAN FRANCISCO DE ARAÚJO, matriClJla nO
12.952-28, do Cargo Especial de Gabinete, CL..()1, do Gabinete Parlamentar do
Deputado Miquéias Paz, bem como NOMEÁ-LO para exercer o Cargo Especial de
Gabinete, CL-03, no referido Gabinete Parlamentar (Resolução nO079/93 • Processo nO
OOO.097/97.clDF).

15 - EXONERAR LEVI GONÇALVES PEREIRA, matricula nO12.577-28,
do Cargo Especial de Gabineta, CL.Q4, do Gabinete Parlamentar do Deputado Daniel
Marques, bem como NOMEÁ-lO para exercer o cargo em comisdo de Chefe de Seçao,
CL-13, na Seção de Relaç6es com a Imprensa da Coordenadoria de Comunicação
Social (Resoluções nOs079/93 e 091/94. Processo nOaoO.837/95-CLDF).

16 - EXONERAR JOSÉ COURY NETO, matricula nO11.632-51. do cargo
em comissao de Chefe de Seçao, Cl.13, da Seção de Relações com a Imprensa da
Coordenadoria de Comunicação Social, bem como DEVOLVER o servidor a sua lotação
de origem (Resolução nO091/94. Processo n° 000.614197-CLOF) .

CÂ~AR.\ LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
D .."'TRATO DE CO'<TRATO

P'C>CCS'õ(ln' oou ]78!'!6 .. e"OlmO (1))197, Do Contrato firmado cnlre, CÃMARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO
FEDERAL .. CLDF o il'gJo EDISA HEWLETT-PACKARD S A: ObJOIO:Fornecimonto de cqu,pamcn'o$ c pro<laçlo d.
seniços d. m:lJ".UlC~Oe sul"'rt" t"""~co. Vigcnc," 12 (Dole) me,":, para M "''''ÇO< d. <uporto(<:crueoem .""fu'are"' de
36 (TnnU e sei,) moses para o• ..,,,iço. de garanlla. ""I<lenci. (ecoica medIam. manulco,Jo p'"",',,,,,,, c correl,,,a. com
inic,o lI:I.<1.3•• de '113aSSInai"''' c .flcie," a~ • pubhc:lÇ.lo do ,eu "~lrn{onos DODFe DeL. SOla de Emp"nho n'
97NEOIOS~ de 20111197 no ''3.lof de lU 2.8 J IJ.7~ (DUI.c"'OS c quarenta c o\lo mtluC7onlOS ClrC1e r.,,, c setenla c Q.",mo
cenl'''OSl. Panes: peta CLOr' LUCI'Helena de C.,.,..lho. c pelo EDISA HEWLElT.PACK.ARD S._'" Edd,o F~cn"o
MOI:nlo ?,rro",s. Testemunhas Ronan e.um de '>GULao ReMoO Cn'plm C<>SI]

• Publique-se e regjstre-se.

8rasilia, f) b de I'1lf1tY de 1997.
/

Deputa~a ~lA~LHO
presid;niJ::5

DlRETORL\. DE RECURSOS HUMANOS

CÂMARA LEGISLATIVA DO DlSTRlTO FEDERAL
EXTRATOOECOr<."TRATO . .

""oa:<<o o' 000 01J/97 _ COnlIalO o' 010197: Do Com"lo fLrmadoenrrc: CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL. CLOr oÓlgaoCCS CARIMBOS. SERlGRAflA E SILK SCREEN LTOA., Ob)elO Forneclmonlo do conmoo.
para <:$LOCasa: Vigênç[a, AIO31/12197com ofLcáciaapó" publLc.açãodo seu o_,tralo00<DODr o DCL. No,.' do Empenho n'
91NEOOOj9de 30101/97 00 ,alo' de RS 1.375.00 (Hum rn11[~,cnlo< c •• ,cnla o cinco =lS) Panos: pela CLDr Luc,"
Holo~ de C"";11ho. o pela CCS CARJMBOS. SERlGRAFIA E SILK SCREEN LTDA" Joana Fem",,, !lc 50"'''.
TOSlcmUllhas:Ronan eau5I' do Souza c Robson Cnsplrn COSI3

Extratos de Contra=t~o~ _

CÂ~IARA LEGISLATIVA 00 DlSTRlTO rEDERAL
E:\.JRATO DE CONTRATO

Proa:<<o o' OOO.OIJI97 - Contr,lo ,,' ()(IS197.00 Coo,m,o fimmdo omre: CÂMARA LEGISLATIVA DO OISTRJTO
FEOERAL - CLOr o 6'g:lo LOGGOS JOR,•••AIS. REV'ISTASE PL'BLlCAÇOES LIDA" ObJo,o: Fornocimoolode)orn.tis o
KI'lSlas pa" <:$LOC'so: V'géoOla 03 (fre. meso,) COmcf'""ci, 'PÓS' do", <lcpubllc.açaono DODr. N= do Empenho o'
91NEOlICIJ3de OJ~1l/97 00 ,-alo, do R$ 26,78600 (VIOlOe ""5 mil ,"Ieeeolo< e Moola O«:" 'ai.) Partos: pela CLDF:
LUCI'Holo"" <lcC.,,,,lho e pejo LOGGOS JORNAIS, R£V'ISTAS E PUBLlCAÇOES LIDA" !.cona,do Goode<Rodnguos:
Toslcmunba.< Ro~n BaliSt. do Souu ORobson Cnsplrn CO".

A Diretoria de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Dislrito
Federal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nO034, de 1991,
nos termos da Lei Federal n° 8.112/90, e tendo em vista requerimento, concede a
JANETE MIRANDA TORRES, no Cargo AlI!essor Técnico, Categoria Profissional
Bibliotecário, Processo nOOO138J/94-CLDF, prorrogação de prazo para a posse pelo
período de 30 (trinta) dias. a partir de 07/03/97.

Comunicado---------------------
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Câmara Legislativa do Distrito Federal
------------------------

Presidente
Jorge Cauhy - PMDB

Vic('- Presidente
Antonio Jose (Cafu) - PT

Membros Efetivos
Antonio José (Cafu) - PT
Jorge Cauhy - PMDB
Marcos Arruda - PSDB
Odilon Aires - PMDB
Peniel Pacheco - PSDB

Suplentes
Geraldo Magela - PT
Manoel de Andrade - PMDB

Membros Efetivos
Adão Xavier - Sem Partido
Antonio' José (Cafu) _ PT
César Lacerda - PTB
Daniel Marques - PMDB
Manoel de Andrade - PMDB
Miquéias paz - PT
Odilon Aires - PMDB

Suplentes
Benicio' Tavares - PMOB
Cláudio Monteiro - PPS
Edimar Pireneus - PMDB
Euripedes Camargo - PT
José Edmar - PSDB
Tadeu Filippelli - PMDB
Wasny de Roure - PT

V - COMISSÃO DE ÉTICA E
DECORO PARLAMENTAR

DlárleIb Câman~dattw do
Dlrtrfto Federal
SA1N - Parque Rural Norte
70,086900 - Brasilia-nF

Presidente
Adão Xavier - Sem Partido

Vice-Presidente
Zé Ramalho - POT

Membros Efetivos
Adão Xavier - Sem Partido
Antonio José (Cafu) - PT
Benicio Tavares. PMOB
Eurípedes Camargo - PT
José Edmar - PSBD
Manoel de Andrade - PMOB
Zé Ramalho - PDT

Suplentes
César Lacerda - PTB
Edimar Pireneus - PMDB
Geraldo Magela - PT
JOOo de Deus - POl'
Marcos Arruda - PSOB
Tadeu Filippelli - PMDB
Wasny de Roure - PT

III -COMISSÃO DE ASSUNTOS
SOCIAIS

IV -COMISSÃO DE DEFESA
DOS DIREITOS HUMANOS
E CIDADANIA

Suplentes
Daniel Marques - PMDB
Jorge Cauhy - PMDB
José Edmar - PSDB
Marco Lima - PSDB
Miquéias Paz - PT
Odilon Aires - PMDn
Wasny de Roure - PT

" -COMISSÃO DE ECONOMIA,
ORÇAMENTO E FINANÇAS

Presidente
Lúcia Carvalho - PT

Vice-Presidente
Luiz Estevão - PMDB

1" Secretário
José Edmar - PSDB

ZO Secretário
Benício Tavares - PMDB
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